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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 001/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047/2025 

 
 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DAS CONTAS, inscrito no CNPJ sob nº 18.661.189/0001-

29, com sede na Rua 2 (Urbis I), s/n, Jequiezinho, Jequié-Ba, CEP 45208-491, através do Pregoeiro Oficial, torna 

público para conhecimento dos interessados que realizará por meio de Sistema Eletrônico, licitação na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO,  tipo MAIOR DESCONTO por LOTE, autorizada no Processo Administrativo Nº 047/2025, 

e de acordo com as condições estabelecidas neste edital, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e 

demais legislações aplicáveis: 

 
1.1 O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS TIPO MAIOR DESCONTO PERCENTUAL SOBRE 
OS PREÇOS PRATICADOS NO MERCADO, PARA FUTURO FORNECIMENTO DE PEÇAS MECÂNICAS, 
ELÉTRICAS, ELETRÔNICAS, MOTOR E ACESSÓRIOS, COMPONENTES DE REPOSIÇÃO GENUÍNOS E/OU 
ORIGINAIS DE 1ª LINHA, NÃO REMANUFATURADAS, NÃO RECONDICIONADAS, NÃO RECUPERADAS, 
E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA PARA VEÍCULOS LEVES, SEMI-LEVES, 

PESADOS E MÁQUINAS, PERTENCENTES À FROTA DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO 
DAS CONTAS – CIMURC, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
2. DO CREDENCIAMENTO NA PLATAFORMA, RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA 
REFERÊNCIA DE TEMPO 
 
2.1 LOCAL: Bolsa Nacional de Compras - https://bnccompras.com/Home/Login. 
 
2.2 Recebimento das propostas a partir do dia 28/05/2026. 

 
2.3 Encerramento do recebimento das propostas às 00:00 horas do dia 16/06/2026. 
 
2.3.1 Abertura das propostas às 09:00 horas do dia 16/06/2026. 
 
2.4 Início da sessão de disputa de preços às 10:00 horas do dia 16/06/2026. 
 
2.5 O interessado deverá observar, rigorosamente, as datas e os horários limites para o recebimento e a abertura 
da proposta, atentando, também, para o início da disputa. 

 
2.6. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral na plataforma da BNC - Bolsa Nacional de Compras, 
que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma Eletrônica. 
 
2.6.1. O cadastro na BNC - Bolsa Nacional de Compras deverá ser feito no sítio 
https://bnccompras.com/Home/Login. 
 
2.6.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema, implica na responsabilidade do licitante, ou de seu 

representante legal, e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 
 
2.6.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados, diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 
(CIMURC), por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
2.6.4. É de responsabilidade do cadastrado, conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na BNC e mantê-los 

atualizados, junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
2.6.4.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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2.7. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
 
3. DAS DESPESAS E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
3.1 A despesa decorrente da possível contratação será suportada pela dotação orçamentária própria indicada pela 

Unidade Administrativa que valer-se da Ata de Registro de Preço, constante na autorização de fornecimento. 
 
4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
4.1 Poderão participar do processo os interessados, que atendam a todas as exigências contidas neste edital e seus 
anexos, e que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, e que estejam com Credenciamento 
regular na plataforma da BNC - Bolsa Nacional de Compras, por meio do sítio - 
https://bnccompras.com/Home/Login. 
 

4.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
4.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados 
no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 

 
4.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 
 
4.5 Não poderá disputar esta licitação: 
 
I - Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu (s) anexo(s); 
 
II - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 
III -Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, 
ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% 
(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  
 
IV - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 
V - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 
VI - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si; 
 

VII - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
 
VIII - Agente público do órgão ou entidade licitante; 
 
IX - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
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X - Pessoas jurídicas reunidas em consórcio, quando devidamente justificado pela Administração, nos termos do art. 
15, caput, da Lei nº 14.133/2021.   
 
4.5.1 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do 
órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses 
no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme 
§ 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133/2021. 

 
4.6 O impedimento de que trata o inciso IV do item 4.5 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 
4.7 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem 
o inciso II do item 4.5 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da 
licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
 

4.7.1 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
 
4.8 O disposto no inciso II do item 4.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo 
do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto 
executivo, nos demais regimes de execução. 
 
4.9 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência 
oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
4.10 A vedação de que trata o inciso VIII do item 4.5 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 
 
4.11 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor 
rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
5.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento. Neste sentido, os documentos de habilitação serão exigidos conforme os itens 11.1 e 11.17.  
 
5.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública. 
 
5.3 Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, 
na forma e no prazo estabelecidos no item 2.2, simultaneamente, os documentos de habilitação e a proposta com 
o preço ou o percentual de desconto. 
 
5.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema: 
5.4.1 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos 
de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
5.4.2 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição Federal; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5.4.3 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
5.4.4 Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
5.5 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021. 

 
5.6 O fornecedor enquadrado como microempresa - ME, empresa de pequeno porte - EPP ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 
3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 
42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133/2021. 
 
5.7 A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 e 5.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 
14.133/2021, e neste Edital. 
 

5.8 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados 
para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
 
5.9 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo 
ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
I -  A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
II -  Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o intervalo 

de que trata o subitem acima. 

 
5.10 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

I -  Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por 
menor preço; e 

II -  Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por maior desconto. 

 
5.11 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 5.9, incisos I 

e II, possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
 
5.12 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
 
5.13 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
5.14 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
I -  Valor ou desconto unitário e total do item; 
II –  Marca e/ Fabricante, quando for o caso; 
III -  Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência. 
 
5.15 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 

5.16 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 
 
5.17 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. Exceto em casos grosseiros, aceito mediante avaliação do Pregoeiro. 
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5.18 A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro ou cotação 
incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir: 
a)  cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a execução contratual; 
b)  cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, da planilha e haverá 

glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito. 
5.19 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 
5.20 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o 
objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 
 
5.21 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
 

5.22 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos pela Administração. 
 
5.22.1 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto 
ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item. 
 
5.23 A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores 
providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, observado as disposições da Lei nº 

14.133/2021. 
 
5.24 Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às necessidades da 
contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de 
faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, 
de adequação contratual do quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 124 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
5.25 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar 

a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, 
caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação até a abertura da sessão 
pública. 
 
6.2.1 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
6.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real 
por todos os participantes. 

 
6.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 
efeito na fase de aceitação. 
 
6.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente essas participarão da fase 
de lances. 
 
6.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
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6.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
 
6.6 O lance deverá ser ofertado pelo percentual de desconto. 
 
6.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 
 
6.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema.  
 
6.9 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
 
6.10 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado: 

 
6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, o que transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) 
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
 
6.11.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de 
valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela, possam ofertar um lance 
final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 

6.11.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da 
etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
 
6.11.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores 
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), oferecer um lance final e fechado em 
até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 
6.11.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

 
6.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
 
6.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar.  
 
6.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
6.16 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
 
6.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, 
a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do 
fato pelo Pregoeiro aos participantes, através do chat da própria plataforma. 
 

6.18 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
6.19 Havendo apenas uma oferta, esta poderá ser aceita, desde que atenda todas as condições do instrumento 
convocatório e seu preço seja compatível com o valor estimado para a contratação e dentro da realidade do 
mercado. 
 
6.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas - ME e empresas de pequeno porte - 
EPP, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do porte da entidade empresarial. O sistema 
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identificará em coluna própria as microempresas - ME e empresas de pequeno porte - EPP participantes, procedendo 
à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 
 
6.20.1 Nessas condições, as propostas de microempresas - ME e empresas de pequeno porte - EPP que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 

 
6.20.2 A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
6.20.3 Caso a microempresa - ME ou a empresa de pequeno porte - EPP melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa - ME e empresa de pequeno 
porte – EPP que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 
do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 
6.20.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas - ME e empresas de pequeno porte 
- EPP que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
6.21 Só poderá haver empate entre propostas iguais e não seguidas de lances, ou entre lances finais da fase fechada 
do modo de disputa aberto e fechado.  
 
6.21.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 

60 da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem: 
 
I - Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 
classificação; 
 
II - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados 
registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
 
III - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

conforme regulamento; 
 
IV - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 
 
6.21.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por: 
 
I - Empresas estabelecidas no território do Estado em que este se localize; 

 
II - Empresas brasileiras; 
 
III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 
IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
 
6.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
 
6.22.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
 
6.22.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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6.22.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 
 
6.22.4 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de até 3:00 horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
 
6.22.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat 

pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 
6.23 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
7. DA FASE DO JULGAMENTO 
 
7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro 
lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, na 
legislação correlata e nas exigências deste edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, nos termos do art. 156 da Lei nº 14.133/2021, e mediante a 
consulta aos cadastros previstos no art.91 § 4º da referida Lei. 
 
7.2 Atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
 
7.3 Na hipótese de o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às microempresas - ME e as empresas de pequeno porte - EPPs, o pregoeiro verificará se o licitante faz 
jus ao benefício. 
 

7.3.1 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
 
7.4 Será desclassificada a proposta vencedora que:  
 
I - Contiver vícios insanáveis; 
 
II - Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência, neste Edital e seus Anexos; 

 
III - Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
 
IV - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 
V - Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 
 
7.5 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
 
7.5.1 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
 
7.5.2 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do pregoeiro, 
que comprove: 
 
a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
 
7.5.3 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por 
cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem 
prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 
 
7.6 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por 
meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro 
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lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor 
final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
7.7 Não será causa de desclassificação as irregularidades formais que não afetem o conteúdo das propostas ou não 
impeçam o seu entendimento e que não comprometam os interesses da Administração. 
 
7.7.1 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta, podendo ser 

ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço, e que se limite 
a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 
 
7.7.2 Serão objeto de saneamento, mediante ato motivado do Pregoeiro, os erros materiais irrelevantes, 
considerados aqueles cuja ocorrência não comprometam a Administração e a idoneidade do documento ou a perfeita 
compreensão do conteúdo da proposta. 
 
7.8 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá 
apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
7.9 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a 
avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 
 
7.10 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
 
7.11 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, 
ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será 
desclassificada. 

 
7.12 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a 
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo 
de Referência.  
 
7.12 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 3:00 horas, a contar 
da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
 

a) ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 
b) apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance vencedor; 
c) conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
 
7.13 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 
7.14 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
7.15 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global 
em algarismos e por extenso (art. 12, inciso II da Lei nº 14.133/21).  
 
7.16 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
 

7.17 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de 
preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
 
7.18 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
 
7.19 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 



 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DAS CONTAS 

CNPJ: 18.661.189/0001-29 

 

Página 10 de 61 
 

 
 
8. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E ÀS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
  
8.1 A obtenção de benefícios previstos dos artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006 fica limitado às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda que não 
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o licitante apresentar declaração 
de observância desse limite para fins de habilitação. 
 
8.2 Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou 
empresa de pequeno porte apta a usufruir dos benefícios e se houver proposta de microempresa ou empresa de 
pequeno porte igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da 
seguinte forma: 
 
I - A Microempresa - ME ou a Empresa de Pequeno Porte - EPP mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) 

minutos, apresentar proposta de preço inferior à do licitante mais bem classificado e, se atendidas as exigências 
deste Edital, ser adjudicatária; 
 
II - Não sendo adjudicatária a Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP mais bem classificada na 
forma do inciso anterior, e havendo outros licitantes que se enquadrem na condição prevista no caput deste item, 
estes serão convocados, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
 
III - O convocado que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, controlado pelo sistema 
eletrônico, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 

 
8.3 Na hipótese de não adjudicação nos termos previstos nesta cláusula, o procedimento licitatório prosseguirá com 
os demais licitantes. 
 
8.4 As disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006 não se aplicam: 
 
I - No caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo valor estimado for 
superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 
 

II - No caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado for superior à 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
 
9. DA NEGOCIAÇÃO 
  
9.1 O pregoeiro deverá encaminhar contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance mais 
vantajoso, observados o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação. 
 

9.2 A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 
9.3 Após a negociação a proposta que apresentar valor superior ao estabelecido em orçamento estimado contido 
neste Edital será desclassificada. 
 
10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
  
10.1 Encerrada a etapa competitiva de lances, exercido o direito de preferência e concluída a negociação, o pregoeiro 
iniciará os procedimentos necessários à aceitabilidade da proposta de melhor preço e verificará a conformidade das 

especificações técnicas com as exigências contidas neste Edital e a compatibilidade do preço ofertado com o valor 
estimado para a contratação, podendo solicitar, se necessário, a planilha de composição de custos adequada ao 
lance equivalente à proposta de melhor preço no prazo estipulado no chat durante a sessão. 
 
10.2 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a 
contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 
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I - For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração. 
 
II - Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de 

caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 
 
10.3 Serão desclassificadas, da mesma forma, as propostas que não atenderem às demais condições estabelecidas 
neste Edital e anexos. 
 
10.4 O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica dos outros setores do CIMURC a fim de subsidiar sua decisão 
e da assessoria jurídica quando existir dúvida jurídica.  
 
10.5 Não se considerará qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados 

ou a fundo perdido.  
 
11. DA HABILITAÇÃO 
 
11.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, são necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 
do licitante cumprir com o objeto da licitação. E deverão ser apresentados pelo licitante arrematante, juntamente 
com a sua proposta final (realinhada), no prazo de 3h (três horas), contados a partir da solicitação do pregoeiro. 
 
11.2 As empresas Licitantes apresentarão os documentos especificados a seguir: 

 
I - Documentação relativa à habilitação jurídica; 
 
II - Documentação relativa à habilitação fiscal, social e trabalhista; 
 
III - Documentação relativa à qualificação econômica e financeira; 
 
IV - Documentação relativa à qualificação técnica. 
 

V - Documentação complementar solicitada no anexo III deste Edital.  
 
11.3 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, estas deverão 
apresentar documentos equivalentes, na forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo Federal;  
 
11.4 A Habilitação Jurídica deverá ser comprovada pelos seguintes documentos: 
 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede;  

b) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 
de documento comprobatório de seus administradores;  

c) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 

Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 
DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.  

d) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

e) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz. 
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11.4.1 Os atos constitutivos das empresas licitantes deverão estar acompanhados dos demais documentos aditivos 
e modificativos do seu texto ou, preferencialmente, da respectiva consolidação.. 

11.5 A Habilitação fiscal, social e trabalhista deverá ser comprovada pelos seguintes documentos: 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 
c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em 

cujo exercício contrata ou concorre; 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em 
cujo exercício contrata ou concorre; 
e) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 
 
11.5.1 O cadastro de contribuinte estadual e/ou municipal deverá ser relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
11.5.2 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei. 
 
11.6 A Qualificação Econômico-Financeira deverá ser comprovada pelos seguintes documentos: 
 
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com data de expedição ou 

revalidação dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da realização da licitação, caso o documento não consigne 
prazo de validade. 
 
a.1) Na hipótese em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar comprovante da 
homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 
 
11.6.1 A Certidão expedida por país estrangeiro deverá atestar que a empresa estrangeira não se encontra em 
processo de falência, concordata ou outro instituto assemelhado que possa de qualquer forma comprometer o fiel 
cumprimento das obrigações, devendo ser observada a respectiva data de vigência. 

 
11.6.1 A proposta e quaisquer documentos deverão ser apresentados em português, idioma em que também será 
redigido o Contrato. Serão aceitos documentos em outros idiomas, desde que acompanhados de tradução para o 
idioma português, firmada por tradutor juramentado e autenticados por autoridade consular brasileira, caso em que 
tal tradução prevalecerá sobre os originais; 

11.7 A Qualificação Técnica deverá ser comprovada pelos seguintes documentos: 
 

a) Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de 01(um) ou mais 
atestados, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. (TODOS OS LOTES) 

b) Comprovação que empresa detém contrato ativo com o Sistema de Gerenciamento Eletrônico de 
Orçamentos AUDATEX ou similar, como também cópia de orçamentos do sistema, com datas 
anteriores a publicação desde Edital. 

 
11.8 Acerca da documentação comprobatória da Qualificação mencionada nos itens anteriores, deve-se observar o 
que segue: 
  

11.8.1 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
 
11.8.2 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso 
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exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 
em nome da matriz. 
 
11.8.3 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
 
11.8.4 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 

habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 
 
11.8.5  Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura 
do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de 
outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
 
11.8.6 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita 
por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, 

quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 
 
11.9 O pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões para verificar as 
condições de habilitação dos licitantes. 
 
11.10 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados 
apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 
atual da contratante e local em que foram prestados os serviços. 
 

11.11 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes 
atestados executados de forma concomitante. 
 
11.12 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 
 
11.13 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 
atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
 

11.14 Havendo a necessidade de envio de documentos para a confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, ou, ainda, de envio de documentos não juntados, mas que comprovem que na data da apresentação 
da proposta o licitante atendia às condições de aceitabilidade da proposta e de habilitação, o licitante será convocado 
a encaminhá-los, via sistema eletrônico, no prazo fixado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação ou de 
inabilitação, prazo durante o qual a sessão não será suspensa.  
 
11.15 Em se tratando de microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP, aplica-se o disposto no artigo 
43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006. 

 
11.16 A não regularização da documentação no prazo previsto na legislação mencionada no subitem anterior 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, e facultará ao 
pregoeiro convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
 
11.17 Se a proposta for desclassificada ou, ainda, se o licitante não atender às exigências de habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta 
que melhor atenda a este Edital. 
 

11.18 Os licitantes deverão anexar as Documentações Complementares solicitadas no anexo III do edital.  
 
11.19 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 
informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 
11.20 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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12. DO RECURSO 
 
12.1 Caberá recurso em face de: 
 
a) Julgamento das propostas; 
b) Ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
c) Anulação ou revogação da licitação. 

 
12.2 Nos recursos de julgamento das propostas e de ato de habilitação ou inabilitação de licitante serão observadas 
as seguintes disposições: 
 
a) A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente em até 10 (dez) minutos exclusivamente no 
sistema eletrônico, sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais de 3 (três) dias úteis 
será iniciado a partir  ato de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no 
§1º do art.17 da Lei nº 14.133/2021, da ata de julgamento; 
 

b) A apreciação se dará em fase única. 
 
12.3 Não será admitida intenção de recurso de caráter protelatório, fundada em mera insatisfação do licitante, ou 
baseada em fatos genéricos. 
 
12.4 A ausência de manifestação imediata e motivada quanto a intenção de recorrer no prazo estabelecido, 
importará na decadência desse direito, autoriza a Administração a adjudicar o objeto a licitante vencedora. 
 
12.5 O pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em campo próprio 

do sistema eletrônico. 
 
12.6 O licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso em campo próprio do 
sistema no prazo de 3 (três) dias úteis contados do término do julgamento das propostas ou do ato de habilitação 
ou inabilitação, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões, contados da 
disponibilização das razões do recurso no sistema, nos moldes do art. 165 da Lei nº 14.133/2021. 
 
12.7 O não oferecimento de razões no prazo previsto implicará em não conhecimento do recurso. 
 

12.8 As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo pregoeiro serão a ele dirigidos, que, se 
não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
 
12.9 As razões e contrarrazões de recurso deverão ser enviados/anexados, exclusivamente, no sistema eletrônico. 
 
12.10 O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos não suscetíveis de aproveitamento. 

 
12.11 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
12.12 O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 
competente. 
 
 
 
13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 
13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 
a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%25C2%25A71
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b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 
não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 
nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances.  
 
13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
 

13.2.1.  A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 
 
13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados cadastrais dos licitantes inseridos no sistema 
da BNC, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
 
13.3 Não havendo manifestação de recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à proponente vencedora, 
para posterior homologação do resultado pela Autoridade Superior.  
 

13.4 Decididos os recursos eventualmente interpostos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade superior adjudicará o objeto licitado ao licitante vencedor homologando em seguida, o procedimento 
licitatório.  
 
13.5 A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicarão direito à contratação. 
 
14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO TERMO DE CONTRATO 
  
14.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data 

de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
 
14.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de 
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso a sistema de processo eletrônico para esse fim ou por meio 
eletrônico (via e-mail), para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 
 

14.3 O prazo estabelecido no item anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma 
única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde 
que devidamente aceito. 
 
14.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 
quantidades, preços registrados e demais condições. 
 

14.5 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços 
com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame; 
 
14.6 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Instrumento Contratual, 
acompanhadas em anexo a este Edital. 
 
14.7 Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência e no Termo de 
Contrato, anexos deste edital. 
 

14.8 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e no Termo de 
Contrato, anexos deste edital. 
 
14.9 O fornecedor registrado poderá ser convocado para assinatura do contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar do recebimento da convocação. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo proponente vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo 
órgão contratante. 
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14.10 O não atendimento do prazo previsto no item anterior ou a recusa em assinar o contrato pelo fornecedor 
registrado implicará na aplicação das sanções previstas neste Edital. 
 
14.11 A exigência de garantia e/ou validade do produto obedecerá às previsões do Termo de Referência. 
 
14.12 Durante a vigência do contrato, a fiscalização será exercida por um representante da Contratante, ao qual 
competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem 

no curso da execução contratual, de tudo dando ciência à Administração. 
 
14.13 É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato sem a prévia anuência da Administração. 
 
14.14 A duração dos contratos regidos pelo art. 105, caput, da Lei 14.133, de 2021, pode ultrapassar o exercício 
financeiro em que celebrados, desde que as despesas a eles referentes sejam integralmente empenhadas até 31 de 
dezembro, permitindo-se, assim, sua inscrição em restos a pagar. 
 
14.15 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata 
de registro de preços, bem como o disposto no art. 91 § 4º Lei n. 14.133/21. 
 
14.16 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou 
se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações 
legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita 
a negociação, assinar o contrato. 
 

15. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 
15.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o Licitante que com dolo ou culpa: 
 
I. Dar causa a inexecução parcial do contrato;  
 
II. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 

III. Dar causa à inexecução total do contrato; 
 
IV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha 
sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
 
V. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta, em especial 
quando: 
 

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
d) Deixar de apresentar amostra; 
e) Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do Edital.  
 
VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta: 
 

a) Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração. 
 
VII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a licitação; 
 
VIII. Fraudar a licitação; 
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IX. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
 
a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
 
X. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 
XI. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
 
15.2 Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes 
e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
 
I - Advertência;  
 
II - Multa; 

 
III - Impedimento de licitar e contratar; 
 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
15.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

 
II - As peculiaridades do caso concreto; 
 
III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 
V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 

 
15.4 A multa será recolhida em percentual de até 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no prazo 
máximo 5 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
 
15.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar, contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
 
15.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 
 
15.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas no item 15.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá 
o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Municipal direta e indireta pelo prazo máximo 
de 3 (três) anos. 
 
15.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas no item 15.1, incisos de I a XI, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto 
no § 5º do art. 156, , da Lei n.º 14.133/2021. 
 
15.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total 
da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão 
ou entidade promotora da licitação, nos termos do art.  58 §3º da Lei n. 14.133/2021.  
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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15.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido 
pelo órgão, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 
 
15.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido 
a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 
 
15.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
 

15.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
15.14 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados. 
 
16. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
  
16.1 Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou 

jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste pregão, por irregularidade na aplicação de Lei ou para solicitar 
esclarecimento sobre os seus termos. Os Pedidos de Esclarecimento e/ou Impugnações, deverão ser feitos 
EXCLUSIVAMENTE por meio da plataforma da BNC, para que assim seja tomado conhecimento por todos os 
participantes e observadores, tanto dos Esclarecimentos quanto das respostas às Impugnações. 
 
16.2 A comissão de licitação, auxiliada do setor técnico competente, decidirá sobre a impugnação do certame. 
 
16.3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
 

16.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de 
contratação, nos autos do processo de licitação. 
 
16.4. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do certame, as 
modificações do edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação utilizado para divulgação do texto 
original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos licitantes. 
 

16.5 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no sistema eletrônico em 
até 3 (três) dias úteis, contados do recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 
do certame. 
 
17. DA ANTICORRUPÇÃO 
 
17.1 Os licitantes e contratados devem observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, 
de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 
práticas: 

 
I - Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo 
de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
 
II - Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou 
de execução de contrato; 
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III - Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e 
não-competitivos; 
 
IV - Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
 

V - Prática obstrutiva: 
 
a) Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista deste Edital; 
 
b) Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 
 

18. DO PAGAMENTO  
 
18.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e instrumentos contratuais, 
anexos deste edital. 
 
19. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
19.1 A apresentação de proposta a esta licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos deste edital 
e seus anexos. 

19.2 Os valores máximos estimados de cada lote/item estão descritos no sistema onde acontecerá a disputa 
eletrônica, o mesmo foi, resultante de pesquisa de mercado efetuada pela Administração, que será considerado 
valor máximo admissível para a contratação. 
19.3 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
19.4 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário pelo Pregoeiro. 
19.5 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 
- DF. 

19.6 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
19.7 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.  
19.8 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 
19.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 

seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
19.10 À autoridade superior compete anular este pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer 
pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante 
ato escrito e fundamentado. 
19.11 No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas e dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhe validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 
19.12 É facultado ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste pregão, promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, sendo vedada, ressalvados os casos previstos neste 

Edital, a inclusão posterior de informações ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de 
classificação e habilitação. 
19.13 Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão 
considerados como aceitos pelos licitantes para efeitos de julgamento deste pregão. 
19.14 Poderá ser solicitada tradução para a língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, de documentos 
emitidos em língua estrangeira, que também deverão ser devidamente consularizados ou registrados em cartório 
de títulos e documentos. 
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19.15 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo prevalecerá as deste Edital. 
19.16 Este pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública alterada desde que motivado o ato do adiamento.  
19.17 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
do vencimento.  
19.17.1 Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
19.18 Atestamos, para os devidos fins licitatórios, que as especificações técnicas contidas no Edital não restringem 

a competitividade, conforme os pressupostos legais.  
19.19 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências 
com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou 
de documentos que deveriam constar originariamente da proposta ou da documentação. 
19.20 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
19.21 É facultado ao servidor analisar as propostas apresentadas em conjunto com prepostos desta Autarquia com 
capacidade técnica para tal, devendo estes emitir parecer próprio sobre o objeto ofertado pelas licitantes. 
19.22 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 
contratação. 
19.23 São de responsabilidade exclusiva da licitante as informações relativas a endereço, telefone e e-mail, bem 
como a modificação dos mesmos no curso da licitação, dando-se por intimada em caso de eventual tentativa 
frustrada de comunicação. 
19.24 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a 
imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do 
contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
19.25 Declaramos que não existem, neste Edital e seus anexos, especificações que, por excessivas, irrelevantes ou 

desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou realização do fornecimento.  
 
20. ANEXOS DO EDITAL  
 
ANEXO I – Termo de Referência; 
ANEXO II – Modelo de Proposta de Preço; 
ANEXO III - Modelos de Declarações a serem apresentadas juntamente com a proposta; 
ANEXO IV - Minuta de Ata de Registro de Preços. 
ANEXO V - Minuta de Contrato. 

 
21. DO FORO 
 
21.1 As questões decorrentes das previsões deste Edital que não possam ser dirimidas administrativamente serão 
processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Comarca de Jequié, com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 
 
 Jequié-BA, xx de xxxxxxxxx de 2026. 

 
 

JUNECASSIA ROCHA LOBO 

SECRETARIA EXECUTIVA 

 

 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 001/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047/2025 
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1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

 
1.1. O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE FERERÊNCIA É O REGISTRO DE PREÇOS TIPO MAIOR 
DESCONTO PERCENTUAL SOBRE OS PREÇOS PRATICADOS NO MERCADO, PARA FUTURO 
FORNECIMENTO DE PEÇAS MECÂNICAS, ELÉTRICAS, ELETRÔNICAS, MOTOR E ACESSÓRIOS, 
COMPONENTES DE REPOSIÇÃO GENUÍNOS E/OU ORIGINAIS DE 1ª LINHA, NÃO REMANUFATURADAS, 
NÃO RECONDICIONADAS, NÃO RECUPERADAS, E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E 
PREVENTIVA PARA VEÍCULOS LEVES, SEMI-LEVES, PESADOS E MÁQUINAS, PERTENCENTES À FROTA 
DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DAS CONTAS – CIMURC. 
 

1.2. O objeto deste instrumento é considerado comum, pois é possível estabelecer, mediante especificações 
utilizadas no mercado, padrões de qualidade e desempenho peculiares ao objeto, sendo estes descritos de forma 
objetiva. 
 
1.2.1. Registre-se que as especificações foram elaboradas com a atenção necessária para não prejudicar a 
competição entre os licitantes no certame. 

 

1.3. Após avaliação das necessidades desta Administração Pública, foi decidido pela contratação por Sistema de 
Registro de Preços (SRP), mediante formalização de Ata de Registro de Preços, que consiste em documento 
vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os 
preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no 
instrumento convocatório e propostas apresentadas. 
 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

 

A atuação do Consórcio Intermunicipal do Médio Rio das Contas – CIMURC está diretamente vinculada à 
disponibilidade, confiabilidade e adequado funcionamento de sua frota própria, composta por veículos leves, semi-
leves, pesados e máquinas, indispensáveis à execução de serviços públicos essenciais nos municípios consorciados. 
A continuidade dessas atividades depende da pronta manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos, cuja 
interrupção pode comprometer significativamente o atendimento às demandas coletivas, especialmente nas áreas 

de infraestrutura, manutenção urbana e apoio operacional. 
 
A diversidade de marcas, modelos, aplicações e especificações técnicas da frota impõe a necessidade de constante 
reposição de peças mecânicas, elétricas, eletrônicas, de motor e acessórios, o que demanda soluções contratuais 
flexíveis, ágeis e economicamente vantajosas. A imprevisibilidade quanto ao momento exato, à quantidade e ao tipo 
de componentes necessários inviabiliza a definição prévia de volumes fixos de aquisição, tornando inadequada a 
contratação por quantitativos determinados. 
 
Nesse contexto, o Sistema de Registro de Preços, com critério de julgamento pelo maior desconto percentual sobre 

os preços praticados no mercado, mostra-se a alternativa mais eficiente e aderente às necessidades do CIMURC. 
Esse modelo permite a contratação futura e sob demanda, conforme a efetiva necessidade da Administração, 
assegurando maior flexibilidade operacional, redução de custos administrativos e racionalização do uso dos recursos 
públicos. 
 
A adoção do critério de maior desconto percentual garante maior competitividade entre os fornecedores e possibilita 
ao Consórcio a aquisição de peças com preços atualizados e compatíveis com a realidade de mercado, evitando 
sobrepreços e assegurando vantajosidade econômica ao longo da vigência da ata. Além disso, o registro de preços 
proporciona agilidade na reposição de componentes, reduzindo o tempo de indisponibilidade dos veículos e 

máquinas e minimizando prejuízos à execução dos serviços públicos. 
 
Justifica-se, ainda, a exigência de fornecimento de peças genuínas e/ou originais de primeira linha, novas, não 
remanufaturadas, não recondicionadas e não recuperadas, de modo a assegurar a confiabilidade, a durabilidade e 
o desempenho dos equipamentos, preservando o patrimônio público, reduzindo a reincidência de falhas e garantindo 
a segurança dos operadores. 
 
Dessa forma, o registro de preços para futuro fornecimento de peças mecânicas, elétricas, eletrônicas, de motor e 
acessórios atende plenamente ao interesse público, viabilizando a continuidade dos serviços prestados pelo CIMURC 

aos seus municípios consorciados, em consonância com os princípios da eficiência, economicidade, planejamento e 
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gestão de riscos previstos na Lei nº 14.133/2021, fortalecendo a governança e a sustentabilidade das contratações 
públicas. 
 
Fundamentação Legal: Lei Federal Art. 28, inciso I c/c com o artigo 82 da Lei 14.133/2021. 
 

3. JUSTIFICATIVA DOS QUANTITATIVOS  

 
A frota do Consórcio Intermunicipal do Médio Rio das Contas – CIMURC é composta por 16 veículos e máquinas de 

diferentes portes e finalidades, incluindo caminhões-pipa, caminhões basculantes, tratores, motoniveladoras, 

escavadeiras, pás carregadeiras, retroescavadeiras, rolo vibratório e veículos leves, como Fiat Toro e VW Gol. Esses 

equipamentos são indispensáveis à execução das atividades operacionais e administrativas desenvolvidas em 

benefício dos municípios consorciados, sendo utilizados de forma contínua e, em muitos casos, sob condições 

severas de operação, o que acarreta desgaste natural e recorrente dos sistemas de ar-condicionado, elétricos e 

eletrônicos. 

 

A diversidade e o porte dos veículos e máquinas justificam a adoção de uma estimativa segura de horas de serviços, 

uma vez que os sistemas de ar-condicionado e elétrico/eletrônico estão diretamente relacionados ao conforto, à 

segurança, à dirigibilidade e ao correto funcionamento dos equipamentos. Falhas nesses sistemas podem ocasionar 

a paralisação parcial ou total da frota, impactando diretamente a continuidade dos serviços públicos. Assim, a 

estimativa do quantitativo em horas foi construída de forma proporcional ao uso intensivo dos equipamentos, à 

complexidade dos sistemas envolvidos e à necessidade de manutenções preventivas e corretivas ao longo do período 

contratual. 

 

A estimativa elaborada considerou a previsão de continuidade das atividades e a possível ampliação das frentes de 

serviço do CIMURC nos 14 municípios consorciados, o que tende a intensificar a utilização da frota e, 

consequentemente, a demanda por manutenção. Tal cenário reforça a necessidade de dimensionamento adequado 

tanto do fornecimento de peças destinadas aos sistemas de ar-condicionado e elétrico/eletrônico quanto da 

prestação de serviços especializados nesses sistemas, assegurando condições operacionais contínuas, mitigação de 

riscos de paralisação dos equipamentos e suporte eficiente às atividades executadas em benefício dos municípios 

consorciados. 

 

Portanto, a estimativa do quantitativo em horas e do valor global proposto mostra-se tecnicamente adequada e 

financeiramente justificada, alinhando-se às diretrizes da Lei nº 14.133/2021 quanto ao planejamento das 

contratações, à eficiência administrativa e à gestão de riscos. A previsão orçamentária compatível com a demanda 

esperada assegura maior previsibilidade, continuidade operacional da frota e mitigação de riscos de interrupção dos 

serviços públicos, contribuindo para a preservação do patrimônio público e para a adequada prestação dos serviços 

à população dos municípios consorciados. 

 

4. DECRIÇÃO DO OBJETO (SOLUÇÃO COMO UM TODO)  

 

4.1. A referida contratação compreende:  
 

ITEM 
LOTE 1 - SISTEMA DE AR 

CONDICIONADO 
UND QTD 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

% DE 
DESCO

NTO 

VALOR 
DESCONTO 

 VALOR TOTAL 
COM 

DESCONTO 

1 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM SISTEMA 
DE AR-CONDICIONADO PARA 
VEÍCULOS LEVES 

H/S 70 
R$              

230,97 
R$ 

16.167,90 
4,88% R$       788,99 

R$           
15.378,91 

2 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM SISTEMA 
DE AR-CONDICIONADO PARA PESADOS 
(CAMINHÕES) 

H/S 105 
R$              

317,10 
R$ 

33.295,50 
4,88% 

R$       
1.624,82 

R$           
31.670,68 

3 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM SISTEMA 
DE AR-CONDICIONADO PARA PESADOS 
(MÁQUINAS) 

H/S 350 
R$              

413,08 
R$ 

144.578,00 
4,88% 

R$     
7.055,41 

R$        
137.522,59 

PERCENTUAL DE DESCONTO DO LOTE 01 4,88% 
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VALOR TOTAL LOTE 01 R$ 184.572,18 

ITEM 
LOTE 2 - SERVIÇO 

ELETRICO/ELETRÔNICO 
UND QTD 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

% DE 
DESCO

NTO 

VALOR 
DESCONTO 

 VALOR TOTAL 
COM 

DESCONTO 

1 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ELÉTRICO/ELETRÔNICO PARA 
VEÍCULOS LEVES 

H/S 70 
R$              

231,39 
R$ 

16.197,30 
4,88% 

R$                           
790,43 

R$                                 
15.406,87 

2 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ELÉTRICO/ELETRÔNICO PARA 
VEÍCULOS PESADOS (CAMINHÕES) 

H/S 210 
R$              

317,01 
R$ 

66.572,10 
4,88% 

R$                        
3.248,72 

R$                                 
63.323,38 

3 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ELÉTRICO/ELETRÔNICO PARA 
VEÍCULOS PESADOS (MÁQUINAS) 

H/S 350 
R$              

418,78 
R$ 

146.573,00 
4,88% 

R$                        
7.152,76 

R$                               
139.420,24 

PERCENTUAL DE DESCONTO DO LOTE 02 4,88% 

VALOR TOTAL LOTE 02 R$ 218.150,49 

ITEM LOTE 3 - SERVIÇO MECÂNICO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

% DE 
DESCO

NTO 

VALOR 
DESCONTO 

 VALOR TOTAL 
COM 

DESCONTO 

1 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS 
PARA VEÍCULOS LEVES 

H/S 70 
R$              

160,92 
R$       

11.264,40 
4,88% 

R$                           
549,70 

R$                                 
10.714,70 

2 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS 
PARA VEÍCULOS PESADOS 
(CAMINHÕES) 

H/S 210 
R$              

265,57 
R$       

55.769,70 
4,88% 

R$                        
2.721,56 

R$                                 
53.048,14 

3 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS 
PARA VEÍCULOS PESADOS (MÁQUINAS) 

H/S 350 
R$              

317,33 
R$     

111.065,50 
4,88% 

R$                        
5.420,00 

R$                               
105.645,50 

PERCENTUAL DE DESCONTO DO LOTE 03 4,88% 

VALOR TOTAL LOTE 03 R$ 169.408,34 

ITEM LOTE 4 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PEÇAS 
VALOR GLOBAL ESTIMADO 

ESTIMADO 

% DE 
DESCO

NTO 

VALOR 
DESCONTO 

 VALOR TOTAL 
COM 

DESCONTO 

1 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS GENUÍNAS DE MECÂNICA, 

ELÉTRICA, ELETRÔNICA HIDRÁULICA, E ACESSÓRIOS 
DOS VEÍCULOS DA LINHA LEVES. 

R$ 70.000,00 6,10% 
R$                        

3.416,00 
R$                                 

66.584,00 

2 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS GENUÍNAS DE MECÂNICA, 

ELÉTRICA, ELETRÔNICA HIDRÁULICA, E ACESSÓRIOS 
DOS VEÍCULOS DA LINHA PESADA. 

R$ 245.000,00 6,10% 
R$                      

11.956,00 
R$                               

233.044,00 

3 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS GENUÍNAS DE MECÂNICA, 

ELÉTRICA, ELETRÔNICA HIDRÁULICA, E ACESSÓRIOS 
DOS MÁQUINAS. 

R$ 700.000,00 6,10% 
R$                      

34.160,00 
R$                               

665.840,00 

PERCENTUAL DE DESCONTO DO LOTE 04 6,10% 

VALOR TOTAL LOTE 04 
R$  965.468,00 

ITEM LOTE 5 - SISTEMA DE AR CONDICIONADO 
VALOR GLOBAL ESTIMADO 

ESTIMADO 

% DE 
DESCO

NTO 

VALOR 
DESCONTO 

 VALOR TOTAL 
COM 

DESCONTO 

1 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS GENUÍNAS PARA TODO 

SISTEMA DE AR-CONDICIONADO, E ACESSÓRIOS DOS 
VEÍCULOS DA LINHA LEVES. 

R$ 14.000,00 6,10% 
R$                           

683,20 
R$                                 

13.316,80 

2 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS GENUÍNAS PARA TODO 

SISTEMA DE AR-CONDICIONADO, E ACESSÓRIOS DOS 
VEÍCULOS DA LINHA PESADA. 

R$ 21.000,00 6,10% 
R$                        

1.024,80 
R$                                 

19.975,20 

3 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS GENUÍNAS PARA TODO 

SISTEMA DE AR-CONDICIONADO, E ACESSÓRIOS DOS 
MÁQUINAS. 

R$ 35.000,00 6,10% 
R$                        

1.708,00 
R$                                 

33.292,00 

PERCENTUAL DE DESCONTO DO LOTE 05 6,10% 

VALOR TOTAL LOTE 05 R$   66.584,00 

VALOR GLOBAL 
R$   

1.604.183,01 
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4.2. Os elementos técnicos descritos neste termo de referência e seus anexos são aqueles necessários para 
assegurar que a aquisição se dê de forma satisfatória, com as mínimas condições técnicas e de qualidade exigidas, 
e, ainda, assegurando o gasto racional dos recursos públicos. 

 
4.3. Para o presente objeto fica vedada: 
 

a) a possibilidade de preços acima do valor referencial estimado para a presente contratação. 
b) a possibilidade de o licitante oferecer proposta em quantitativo inferior ao previsto neste instrumento, 

obrigando-se aos limites aqui estabelecidos.  
 
4.4. O valor máximo previsto para execução dos serviços do objeto será da ordem de R$ 1.604.183,01 (Um 
milhão, seiscentos e quatro mil, cento e oitenta e três reais e um centavo), nos termos do artigo 23 da Lei Federal 
14.133/21. 

 
4.5. Para o objeto em questão será adotado o Sistema de Registro de Preços, com critério de julgamento pelo 

maior desconto percentual sobre os preços praticados no mercado, por se tratar de contratação destinada ao futuro 
fornecimento de peças mecânicas, elétricas, eletrônicas, de motor e acessórios, bem como componentes de 
reposição genuínos e/ou originais de primeira linha, novos, não remanufaturados, não recondicionados e não 
recuperados, destinados aos veículos leves, semi-leves, pesados e máquinas que compõem a frota do Consórcio 
Intermunicipal do Médio Rio das Contas – CIMURC.  
4.6. A manutenção da frota envolve elevado grau de imprevisibilidade quanto à demanda, em razão da 
diversidade de modelos, aplicações, condições de uso, intensidade de operação e exposição a fatores externos, o 
que inviabiliza a definição prévia e exata dos quantitativos e tipos de peças a serem adquiridos. Nesse contexto, o 
critério de maior desconto percentual sobre os preços de mercado revela-se o mais adequado, pois assegura 

flexibilidade à Administração, permite aquisições conforme a necessidade efetiva, garante a observância de valores 
compatíveis com a realidade mercadológica e proporciona maior controle, transparência e vantajosidade econômica 
ao longo da vigência da ata, sem a necessidade de frequentes revisões contratuais ou instauração de novos 
procedimentos licitatórios, em consonância com os princípios da eficiência, economicidade e planejamento previstos 
na Lei nº 14.133/2021. 
4.7. O critério de julgamento por maior desconto sobre tabela de referência (Audatex ou similar) é especialmente 
apropriado para esse cenário de incerteza, pelos seguintes motivos: A tabela Audatex ou similar apresenta valores 
detalhados e padronizados para peças, insumos e mão de obra, abrangendo uma ampla gama de serviços 
automotivos. Essa base permite que a administração municipal tenha um parâmetro confiável para estimar os custos 

de serviços imprevisíveis, evitando discrepâncias de preços. O uso do maior desconto garante que, 
independentemente da quantidade e tipo de serviços ou peças solicitados durante a vigência contratual, os custos 
estarão sujeitos a um parâmetro claro, previamente estabelecido e fiscalizável. Essa flexibilidade assegura que a 
administração atenda às demandas reais de manutenção sem a necessidade de ajustes contratuais frequentes ou 
de novos processos licitatórios. 
 
4.8. Para a adequada execução dos serviços e fornecimentos objeto da contratação, exige-se que os licitantes, 
conforme o lote ao qual concorrerem, disponham de estrutura física e operacional mínima compatível com a natureza 

das atividades, incluindo área útil coberta com piso cimentado, dotada de iluminação adequada, condições de 
segurança e espaço suficiente para manobra de veículos, especialmente aplicável aos Lotes 1 (sistema de ar-
condicionado – serviços) e Lote 2 (serviços elétricos e eletrônicos), devendo ainda contar com laboratório de injeção 
eletrônica equipado com escâner, sistema de teste e limpeza de injetores, elevadores automotivos, girafa, 
compressor de ar, caixa de ferramentas completa, equipamento para teste de alternador, carregador de baterias e 
instrumentos de medição adequados, tais como multímetro, taquímetro, paquímetro e micrômetro, garantindo a 
correta execução dos diagnósticos, manutenções e reparos; para os Lotes 3 (fornecimento de peças genuínas) e 
Lote 4 (sistema de ar-condicionado – peças), exige-se estrutura logística e de armazenamento compatível, que 
assegure a guarda adequada, rastreabilidade, integridade, procedência e pronta entrega dos componentes 

fornecidos, de modo a atender com eficiência às demandas da frota do CIMURC. 
 
4.8.1. A CONTRATADA será responsável pelos veículos que estejam em suas instalações para a prestação de 

serviços até a entrega definitiva do veículo ao CONTRATANTE, através do preenchimento do Termo de 
Aceite, cujo Modelo consta deste Edital. 
 

4.8.2. A CONTRATADA deverá possuir os seguintes requisitos mínimos de instalações, aparelhamento e pessoal 
técnico adequado para realização do objeto desta licitação. 
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4.8.3. Quanto às instalações prediais e aparelhamento: 
 
4.8.4. A empresa deverá estar instalada no raio máximo de 50km de distância do município de Jequié.  

 
A fixação da área de localização do estabelecimento comercial, neste caso, é indispensável, evitando prejuízos 
econômicos, visto que a localização em outro município ou em distância superior a 50 quilômetros encarece o custo 
final da contratação, ensejando também perda de tempo. 

 
De acordo com Marçal Justen Filho, “o ato convocatório da licitação deve estabelecer 
condições que assegurem a seleção da proposta mais vantajosa (...), com observância 
do princípio da isonomia. É essencial que a licitação seja um procedimento 
orientado por critérios objetivos, sendo ilícita a adoção de cláusulas ou 
quaisquer práticas que, de modo parcial ou total, restrinjam, afetem ou 
dificultem ilegitimamente a competição1.” 
 
Isso não significa, todavia, que o Consórcio não pode prever exigências necessárias para 

garantir a melhor contratação possível em face de sua necessidade. O que não se admite 
é a fixação de cláusulas e condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter 
competitivo da licitação por estabelecerem circunstâncias impertinentes ou irrelevantes 
na especificação do objeto a ser contratado. 

 
Portanto, toda e qualquer exigência editalícia deve guardar estrita pertinência com o objeto da contratação, cabendo 
à Administração Pública, mediante justificativa técnica adequada e suficiente, demonstrar a essencialidade de tais 
condições, sob pena de restringir indevidamente o caráter competitivo da licitação. 
 

Exemplo disso é a contratação de prestação de serviços em sistema de ar-condicionado e prestação de serviços 
elétrico/eletrônico para veículos (leves, caminhões e máquinas), na qual os veículos do Consórcio devem se deslocar 
até a oficina para serem manutenidos. Nesse caso, considerando que a localização dos postos de atendimento tem 
influência direta na obtenção de proposta mais vantajosa, entende-se possível o Consórcio delimitar uma distância 
máxima do estabelecimento do fornecedor a ser contratado de sua(s) sede(s), dado que admitir a participação de 
licitantes com oficinas em locais distantes poderá acarretar, ao final, em custo demasiado a contratante, que terá 
que percorrer quilômetros para consertar seus veículos, prejudicando, assim, o interesse público almejado com a 
contratação. 
 

“Há casos em que o particular deverá manter disponível para o Consórcio um local para a execução da prestação. 
O exemplo clássico é o fornecimento de combustível. O contrato pode estabelecer que o particular manterá um 
posto de fornecimento de combustível, ao qual se dirigirão as viaturas da Administração para abastecimento, quando 
necessário. Nesse caso, a distância geográfica até o posto representa um fator relevante por duas razões, eis que o 
deslocamento do veículo importa consumo de combustível e de tempo. Logo, quanto mais distante o posto, tanto 
maior será o combustível e o tempo despendidos. Isso significa que a questão geográfica apresenta relevância sobre 
o conteúdo da prestação a ser executada, o que exige indispensável consideração2.” 
 

Ressalte-se, somente, que a delimitação da distância de localização da prestação de serviços deve ser fixada pela 

Administração Pública a partir de critérios razoáveis e proporcionais, sempre buscando atender o interesse público 

com o menor dispêndio de recursos possível. 

 

Conforme bem explicam Jessé Torres Pereira Júnior e Marinês Rastelatto Dotti, “(...), em face das restrições à 

competição e da busca da proposta mais vantajosa que a adoção da medida pode ensejar, é necessário que o 

administrador público justifique a decisão pela delimitação de área, apresentando os pressupostos 

de fato e de direito que a amparam, sobretudo relacionados à economicidade, eficácia e eficiência 

para a atuação administrativa3, (...).” 

 
1  1FILHO, Marçal Justen. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 16. ed. São Paulo: Revista dos 
Tribunais, 2014. p. 93. 
2 FILHO, Marçal Justen. Comentários..., p. 97-98. 
3 JÚNIOR, Jessé Torres Pereira. DOTTI, Marinês Rastelatto. Manutenção da frota e fornecimento de combustíveis 
por redecredenciada, gerida por empresa contratada: prenúncio da “quarteirização” na gestão pública? 
Disponívelem: <http://www.agu.gov.br/page/download/index/id/2048793>. 
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Assim, comprovada a vantajosidade, bem como a pertinência e relevância de tal exigência, julga-se possível o 

Consórcio realizar licitação para a prestação de serviços em sistema de ar-condicionado e prestação de serviços 

elétrico/eletrônico para veículos (leves, caminhões e máquinas), delimitando em edital uma distância máxima do 

estabelecimento do fornecedor a ser contratado de sua(s) sede(s). 

 

Na senda deste entendimento, a Administração optou por delimitar a uma distância de até 50 km da sede do 
Consórcio a localização do estabelecimento onde poderá se dar a manutenção do veículo. Fixar-se distância menor, 
limitaria sobremaneira o universo de participantes e em distância maior, comprometeria a economia e a eficiência 

da Administração, vez que como sustentado acima o deslocamento do veículo importa consumo de 
combustível e de tempo. 
 
Em situação semelhante já decidiu o TCU: 

 

Nas licitações de serviços de manutenção e reparo de veículos, o emprego de 

critério de distância máxima entre a localização do órgão licitante e a da 

empresa licitante pode ser utilizado, desde que represente solução que garanta 

a economicidade almejada e não imponha restrições desnecessárias ao caráter 

competitivo do certame. Acórdão 520/2015-Segunda Câmara | Relator: VITAL 

DO RÊGO 

 

No caso, o estabelecimento da distância de 50 km, se deu para ampliar o universo de pessoas aptas a prestar 

serviços para o Consórcio, sem comprometimento de eficiência e economia para o Município de Jequié, já que na 

cidade existem vários estabelecimentos aptos a prestarem serviço. As viaturas são manutenidas com regularidade 

e de modo a permitir o deslocamento para itinerários pré-estabelecidos, calculando-se a necessidade de ida e 

volta o que, em regra, impede a ocorrência de “panes secas”. 

Não será admitida uma distância superior a 50 km da Sede do Consórcio, em face do comprometimento da economia 

e eficiência da Administração. Pois quanto mais distante a oficina, tanto maior será o combustível e o tempo 

despendidos. 

 

4.8.5. A empresa deverá estar instalada dentro da distância permitida neste Edital. Todavia, a justificativa, em cada 

caso específico, há de prevalecer, a fim de evitar excluir da licitação empresas localizadas à distância de poucos 

metros do órgão ou entidade licitante, por se situarem em Município vizinho. 

 

4.8.6. A CONTRATADA deverá aplicar peças, materiais e acessórios novos, originais ou genuínos, não podendo 

valer-se, em nenhuma hipótese, de itens recondicionados, do mercado paralelo ou de outra procedência, sem 

expressa e prévia autorização, através documento oficial, da Secretaria Executiva, devendo inclusive cumprir com 

os prazos de garantia previstos neste Termo de Referência. 

 

4.8.7. No caso de constatação de defeito ou mau funcionamento das peças, materiais ou acessórios empregados 

na manutenção, fica a CONTRATADA obrigada a realizar a correção do serviço, com a substituição do item falho, 

inclusive o transporte do veículo, se necessário, sem ônus para a CONTRATANTE. O prazo máximo para o início dos 

trabalhos de correção será de 02 (dois) dias úteis, e o prazo máximo para a conclusão será o mesmo inicialmente 

estabelecido. 

 

4.8.8. E para fins desta contratação serão consideradas: 

 

4.8.9. Peças originais são aquelas fornecidas pelo fabricante, o qual produz as peças/acessórios e os fornece às 

montadoras. Nesse caso, o fabricante detém o projeto para fornecimento à montadora, porém em embalagem, 

controle de qualidade e garantia próprios, diferente da montadora. 

 

4.8.10. Peças genuínas são aquelas fornecidas pela montadora do veículo, de fabricação própria ou de outros 

fabricantes/fornecedores, que abastecem a linha de montagem com peças produzidas seguindo as especificações e 

projeto do fabricante do veículo, especificações essas como: medidas, qualidade do material, variações padrão e 
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outras características que propiciem um funcionamento harmônico com os demais componentes Estas peças passam 

por um rigoroso controle de qualidade, o que garante a vida útil e a originalidade do veículo. 

 

4.8.11. Peças do mercado paralelo são aquelas produzidas por fabricantes que buscam copiar as peças 

genuínas/originais, entretanto não atendem as características exigidas pelo fabricante podendo danificar outros 

componentes do veículo, pondo em risco a segurança e a vida útil dos demais componentes ou agregados que 

compõem um sistema. Cabe ressaltar, ainda, que quando uma peça aplicada vem a se danificar dentro do prazo de 

garantia, a licitante vencedora garante não só a peça aplicada como também os componentes que venham a se 

danificar em decorrência da sua quebra. 

 

4.8.12. A CONTRATANTE pagará pela execução dos serviços de prestação de serviços em sistema de ar-

condicionado e prestação de serviços elétrico/eletrônico para veículos (leves, caminhões e máquinas) e aquisição 

de peças, tomando por base o orçamento do Sistema de Gerenciamento Eletrônico de Orçamentos AUDATEX ou 

semelhante.  

 

4.8.13. Para os modelos de veículos que não constam no Sistema AUDATEX ou semelhante, será adotado 

equivalência com outro modelo e/ou marca conforme descrito no Apêndice I. 

 

4.8.14. O fornecimento de peças, suprimentos e acessórios originais, serão pagos, aplicando-se o percentual de 

desconto sobre o preço unitário cotado através do Sistema de Gerenciamento Eletrônico de Orçamentos AUDATEX 

ou semelhante, o qual possui em sua base de dados os preços sugeridos pelos fabricantes dos veículos. 

 

4.8.15. Caso não seja possível cotar o preço de determinado item através do Sistema AUDATEX ou similar, em 

virtude de não existir em seu banco de dados, será considerado como preço base para a aplicação do percentual 

de desconto o valor obtido de acordo com a seguinte ordem de preferência: 

 

4.8.15.1. será considerado o valor de uma peça de outro modelo ou marca de veículo que apresente similaridade e 

seja aplicável ao veículo em questão; 

 

4.8.15.1. os valores das peças, indicados na tabela de preços expedida pela montadora do veículo; 

 

4.8.15.1. será considerado o valor obtido através de orçamento realizado na concessionária autorizada da marca do 

veículo (valor à vista), a cargo da CONTRATADA; 

 

4.8.15.2. será considerado o valor obtido através de orçamento realizado no sistema, o qual possui em sua base de 

dados os preços sugeridos pelos fabricantes dos veículos. 

 

4.8.15.3. será considerado o valor médio do preço obtido através de orçamento de valores praticados no mercado 

local (valor à vista), mínimo de 3 (três) orçamentos, a cargo da CONTRATADA. 

 

4.8.16. Os orçamentos realizados pela CONTRATADA, nos termos de dos subitens 4.8.15.2 e 4.8.15.3, somente 

terão validade se contemplarem os seguintes critérios: 

 

4.8.16.1. possuir CNPJ, razão social, nome fantasia, endereço, telefone e assinatura do responsável pela emissão 

do orçamento; 

 

4.8.16.2. possuir descrição detalhada do material, inclusive constando qual é o fabricante da peça orçada. 

 

4.8.17. Em todos os casos que for necessária a realização de orçamentos, nos termos dos subitens 4.8.15.1, 4.8.15.2 

e 4.8.15.3, estes deverão OBRIGATORIAMENTE ser enviados formalmente ao CIMURC como requisito indispensável 

para a emissão da Solicitação de Fornecimento. 

 

6.10 Caso seja verificado preço acima do valor de mercado, a qualquer momento, o CIMURC poderá abrir diligência 

para apuração do melhor preço, através de comparação com demais tabelas de mercado, informando à 

CONTRATADA do valor encontrado para aquisição. 
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5. DEFINIÇAO DA MODALIDADE LICITATÓRIA, FORMA DE ADJUDICAÇÃO E CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO 

 

5.1. A presente contratação deverá ocorrer mediante Pregão Eletrônico, considerando a natureza do objeto, 
conforme item 1.2. deste Termo de Referência.  
 

5.2. Ainda, considerando a natureza do mesmo e suas peculiaridades, fica definido o critério de julgamento por 
maior desconto por lote.  
 
5.3. A definição dos lotes observou a similaridade da natureza dos itens e as peculiaridades do mercado, 
mantendo todas as cautelas necessárias para garantir a aplicação plena do art. 40 da Lei nº 14.133/21.  
 
5.4. A contratação por lotes revela-se a forma mais vantajosa para a Administração Pública, pois possibilita 
economia de escala, maior competitividade e racionalização da logística, permitindo aos licitantes diluir custos 
operacionais, administrativos e de mão de obra, o que resulta em preços mais vantajosos. Nesse sentido, o 

parcelamento do objeto em quatro lotes — Lote 1: sistema de ar-condicionado (serviços), Lote 2: serviços elétricos 
e eletrônicos, Lote 3: fornecimento de peças genuínas, e Lote 4: sistema de ar-condicionado (peças) — agrupa itens 
tecnicamente homogêneos, favorece a especialização dos fornecedores, reduz a complexidade da gestão contratual 
e assegura maior eficiência, economicidade e continuidade na manutenção da frota do CIMURC, em conformidade 
com os princípios estabelecidos na Lei nº 14.133/2021. 
 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO, PRAZOS, FORMA DE ENTREGA DO MATERIAL E PRESTAÇÃO 

DO SERVIÇO 

 
6.1. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO 

 

6.1.1. Em razão da natureza do objeto, não é possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pelo 

Consórcio, ficando a contratada ciente do serviço a ser realizado quando da comunicação feita pela contratante. 

 

6.1.2. A cada serviço a CONTRATANTE solicitará à CONTRATADA, por meio de Ordem de serviço, um orçamento 

que deverá ser preparado de forma detalhada, abrangendo nome, marca, quantidade de peças, valor, (conforme 

itens 4.8.14 e 4.8.15 do presente processo), percentual do desconto homologado, quantidade de horas, serviços a 

serem executados e valor da hora trabalhada homologada no registro de preço. 

 

6.1.3. Os orçamentos apresentados pela CONTRATADA deverão apresentar também as seguintes informações: 

número de ordem, data de emissão, marca/modelo do veículo, placa do veículo, hodômetro do veículo no momento 

do Contrato, sendo de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA os prejuízos advindos da omissão dessas 

informações. 

 

6.1.4. A Secretaria Executiva poderá recusar o orçamento, pedir sua revisão ou aceitá-lo parcialmente, 

comprometendo-se a CONTRATADA a executar o que for aprovado. 

 

6.1.5. Os orçamentos apresentados pela CONTRATADA terão validade de 15 (quinze) dias, período durante o qual 

não poderá alterar os preços das peças orçadas, independente de flutuações do mercado de autopeças e da data 

em que a CONTRATANTE autorizar a execução dos serviços. 

 

6.1.6. O orçamento deve ser fornecido em documento que possua a identificação da empresa: CNPJ, razão social, 

telefones e endereço. 
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6.1.7. Caberá a CONTRATADA juntar o Orçamento Sistema AUDATEX ou similar, de acordo com o item 4.8.12, ao 

orçamento, para nortear a aprovação das Ordens de Serviços e autorização dos serviços, comprovando a prática 

dos preços de acordo com a hora trabalhada, para futuras auditorias e prestações de contas. 

 

6.1.8. Caso haja discrepância nas horas necessárias para a execução de serviços apresentadas em orçamento e as 

horas constantes no Sistema AUDATEX ou similar, a CONTRATADA deverá solicitar por escrito, apresentando 

fundadas justificativas, para autorização do Gestor do Contrato. 

 

6.1.9. A empresa CONTRATADA, após receber solicitação para remover o veículo emitida pela Secretaria Executiva, 

ou receber o veículo com condições próprias de locomoção em suas instalações, terá um prazo máximo de 48 

(quarenta e oito) horas para apresentar orçamento prévio, contados a partir do recebimento de solicitação de 

orçamento para os devidos reparos, ou não tendo condições de fazê-lo nesse prazo, deverá apresentar as 

justificativas à Secretaria Executiva, informando por escrito um novo prazo, que, em nenhuma hipótese, deverá 

ser superior a 96 (noventa e seis) horas. 

 

6.1.10. As peças e suas quantidades, bem como o número de horas/serviços a serem executados, deverão 

corresponder ao efetivamente necessário para a realização da respectiva manutenção do veículo, devendo a 

CONTRATADA abster-se de propor peças, serviços e horas em desacordo com o realmente empregado em cada 

caso concreto, conforme o que prevê o fabricante do veículo. 

 

6.1.11. Os serviços serão executados na oficina da CONTRATADA, após o recebimento da Ordem de Serviço 

preenchida com descrição dos serviços e peças, assinada e autorizada pelo Secretaria Executiva, em local coberto, 

limpo e fechado, sem acesso do público externo, de modo que ofereça segurança, inclusive da CONTRATADA, visto 

tratar-se de veículos oficiais com equipamentos de radiocomunicação, deixando-os livres da ação da chuva, vento, 

poeira, granizo e demais intempéries. No caso de danos causados aos veículos, enquanto na guarda da 

CONTRATADA, todos os reparos necessários serão de responsabilidade da CONTRATADA. 

 

6.1.12. A CONTRATADA deverá disponibilizar local adequado para inspeção prévia de todas as peças, antes de 

serem aplicadas nos veículos da CONTRATANTE, fornecendo relação das mesmas e seus respectivos códigos, que 

serão verificados por servidor ou Comissão especialmente designada(s) pela autoridade competente da 

Contratante. 

 

6.1.13. A garantia das peças, materiais e acessórios será de acordo com o estipulado pelo fabricante, não podendo 

ser inferior a 3 (três) meses, contados a partir da data de recebimento pelo fiscal de contrato. 

 

6.2. PRAZOS 

 

6.2.1. As entregas dos itens deverão ser realizadas no endereço do CIMURC, conforme descrito na autorização de 

fornecimento expedida, no horário de funcionamento do Órgão. 

 

6.2.2. O fornecimento será efetuado de forma parcelada, mediante demanda, após emissão da Ordem de 

Fornecimento e/ou Ordem de Serviço, com prazo de entrega não superior a 07 (sete) dias, tendo em vista que 

este Consórcio não possui galpão e/ou almoxarifado para armazenar os itens. 

 

6.2.2.1. O prazo de entrega poderá ser prorrogado por igual período, mediante pleito devidamente justificado e, 

DESDE QUE, aceito por este Consórcio. 
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6.2.3. O recebimento do objeto será parcial, verificada a desconformidade do objeto, a licitante vencedora deverá 

promover as correções necessárias ou substituição do mesmo, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, sujeitando-

se às penalidades previstas neste Termo. 

 

6.2.4. A prestação de serviços em sistema de ar-condicionado para veículos leves, máquinas e caminhões, bem 

como a prestação de serviços elétricos e eletrônicos para veículos leves, máquinas e caminhões, pertencentes à 

frota do Consórcio Intermunicipal do Médio Rio das Contas – CIMURC, será realizada, preferencialmente, nas 

dependências da empresa contratada, a qual deverá dispor de estrutura física, equipamentos adequados e 

profissionais qualificados para a execução eficiente dos serviços. A contratada deverá permitir livre acesso de 

representantes do Consórcio para fins de acompanhamento e fiscalização dos trabalhos.  

 

6.2.4.1. Em casos excepcionais, devidamente justificados, os serviços poderão ser executados nas dependências 

da Secretaria Municipal, mediante autorização expressa do Gestor de Transporte e/ou de servidor tecnicamente 

qualificado. 

 

6.2.5. Para a realização de qualquer serviço, a contratante solicitará previamente à contratada a apresentação de 

diagnóstico técnico e orçamento detalhado, contendo a descrição dos serviços a serem executados, a denominação, 

quantidade e valor dos componentes eventualmente necessários, bem como a estimativa de prazo para conclusão. 

O diagnóstico e o orçamento poderão ser realizados pela contratada nas dependências da Secretaria Municipal, no 

prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.  

 

6.2.6. O prazo para execução dos serviços não deverá ser superior a 05 (cinco) dias úteis para os casos de maior 

complexidade e 03 (três) dias úteis para os demais serviços, contados a partir da data de emissão da respectiva 

Ordem de Serviço (OS), salvo situações excepcionais devidamente justificadas e autorizadas pela Administração. 

 

7. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

7.1. A despesa decorrente da possível contratação será suportada pela dotação orçamentária própria indicada pela 

Unidade Administrativa que valer-se da Ata de Registro de Preço, constante na Ordem de Fornecimento emitida.  

 

8. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 
8.1. O prazo de vigência da presente ata de registro de preços será de 12 meses, a contar da assinatura da Ata 
de Registro de Preços, que poderá ser prorrogada, conforme art. 84 da Lei Federal 14.133/2021.  
 
8.2. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
 
8.3. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com 
as disposições nele contidas. 

 

9. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

 
Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação: 
 
9.1. Quanto à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

f) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede;  

g) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
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no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 
de documento comprobatório de seus administradores;  

h) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 
DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.  

i) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
j) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz. 

 

Os atos constitutivos das empresas licitantes deverão estar acompanhados dos demais documentos aditivos e 
modificativos do seu texto ou, preferencialmente, da respectiva consolidação. 
 
9.2. Quanto à HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante;  
d) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

e) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 
9.3. Quanto à HABILITAÇÃO TÉCNICA: 
 

a) Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de 01(um) ou mais atestados, 
fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. (TODOS OS LOTES) 

b) Comprovação que empresa detém contrato ativo com o Sistema de Gerenciamento Eletrônico de 

Orçamentos AUDATEX ou similar, como também cópia de orçamentos do sistema, com datas anteriores a 

publicação desde Edital. 

 
9.4. Quanto à HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com data de expedição ou 

revalidação dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da realização da licitação, caso o documento não consigne 
prazo de validade. 
 
a.1) Na hipótese em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar comprovante da 
homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 
 
9.5. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital, ressalvado 
o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação ou revogar a licitação. 
 
9.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
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9.7. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso 
exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 
em nome da matriz. 
 
9.8. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
 
9.9. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições 
para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros 
informativos oficiais, tais como:   
 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e 

 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

 
9.10. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio majoritário, por 
força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 
ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 
9.11. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 
 
9.12. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 
 
9.13. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio majoritário, por 
força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 
ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 
9.14. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação. 
 

10. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 
10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples  

 

10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

10.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

 

10.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados 

e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

10.6. Preposto 

 

a) A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 

indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

b) A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período de 

execução;  

c) A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

 

10.7. Fiscalização do Contrato 

 

a) A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

b) O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  

c) O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados.  

d) Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

e) O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, 

se for o caso.  

f) No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico 

do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

g) O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

h) Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

 

10.8. Gestão do Contrato 

 

a) O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração.  

b) O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

c) O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

d) O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 

ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 

e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  
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e) O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

f) O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração.  

g) O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos 

do contrato. 

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

11.1. Constitui-se obrigação da CONTRATADA: 

 

a) Realizar o fornecimento e prestar os serviços no prazo e local indicados pela administração, em estrita 

observância das especificações deste termo de referência. 

b) Atender prontamente a quaisquer exigências da administração, inerentes ao objeto da licitação; 

c) Comunicar à administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a entrega do 

objeto licitado, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.  

d) Manter, durante toda a execução da ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas no termo de referência. 

e) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 

taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 

venham a incidir na execução da ata. 

f) Atender aos chamados em tempo hábil disponibilizando todos os meios necessários ao cumprimento dos 

requisitos estabelecidos. 

g) Manter atualizado o número de telefone, e-mail ou qualquer outro meio de comunicação disponível para a 

solicitação de suporte; 

h) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente termo de referência; 

i) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados a bens e/ou instalações da contratante ou de terceiros, 

independentemente de culpa ou dolo. 

j) Prestar os esclarecimentos e as orientações que forem solicitados pela contratante ou pelo fiscal ou 

comissão fiscalizadora da ata; 

k) Zelar pela qualidade da prestação dos serviços. 

 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

12.1. Constitui-se obrigação da CONTRATANTE: 

 

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

b) Designar servidores para as atividades de Fiscalização dos itens previstos, dirimindo as dúvidas da 

Contratada, cumprindo e fazendo cumprir o disposto no presente termo de especificação técnica; 

c) Efetuar o pagamento nas condições e prazos pactuados; 

d) Encaminhar ao preposto da CONTRATADA as requisições para a execução contratual; 

e) Notificar o fornecedor, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos objetos 

fornecidos, para que sejam corrigidos;  

f) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo representante 

da empresa vencedora; 

g) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos da CONTRATADA; 

h) Registrar todas as ocorrências de atraso ou de desatendimento das especificações na execução do objeto, 

para a adoção das providências cabíveis à regularização, comunicando a contratada as irregularidades; 
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i) Rejeitar no todo ou em parte os itens entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela 

Contratada; 

j) Solicitar a troca/devolução dos itens que não atenderem às especificações do objeto; 

k) Solicitar o ressarcimento dos itens que não atenderem às especificações do objeto. 

 

13. RECEBIMENTO DO OBJETO E FORMA DE PAGAMENTO  

 

13.1. O recebimento do objeto do contrato se dará:  
 

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, 
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico quando houver; 

 
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 
 
13.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota 

Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 
 
13.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o Órgão contratante atestar a execução 
do objeto do contrato. 
 
13.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal. 
 
13.5. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada, acompanhada das Certidões Negativas de Débitos Previdenciários, Trabalhistas, FGTS, 
Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 
 
13.6. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 
Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 
 
13.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 
13.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos termos da 
Instrução Normativa n° 2.145, de 26 de junho de 2023, da Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
 
13.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, 
apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 1.540, de 05 de janeiro de 2015. 

 
13.10. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, 
na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
 
13.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
 
13.12. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que 
porventura não tenha sido acordada no contrato. 
 

14. RECEBIMENTO DO OBJETO E FORMA DE PAGAMENTO  

 

14.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações, quais sejam: 
 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções: 

 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

 

14.4. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I 
do item 14.1., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
 

14.5. A sanção de multa corresponderá a 20% sobre o valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável 
por qualquer das infrações administrativas previstas no 14.1. 
 

14.6. A sanção do impedimento de licitar será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 14.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da CIMURC, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 

14.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II a XI do item 14.1. que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção referida item 12.6., e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
anos. 
 

14.8. As sanções previstas nos incisos I, II e III do item 14.2. poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
prevista no inciso IV do mesmo item. 
 

14.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
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14.10. A aplicação das sanções previstas no item 14.2. não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Administração Pública. 
 

14.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 14.2., será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 

14.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 14.2. requererá a instauração de processo de 
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
 

14.13. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 
indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data da intimação. 
 

14.14. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará ao contratado a multa de mora: 
 

a) 0,30% (trinta décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, até o trigésimo 

dia, ou nos prazos parciais das Ordens de Serviços. 

b) 0,50% (cinquenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso superior a 30 (trinta) dias. 

 

14.15. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova 
a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta Lei. 
 

15. DISPOSIÇÕES GERAIS  

 
15.1. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
 
15.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 
15.3. O presente Termo de Referência foi elaborado pela Secretária Executiva, através da cooperação técnica da 
sua equipe, estando em consonância com as disposições legais e normativas aplicáveis e com interesse e 
conveniência da Administração, afastando-se as características, cláusulas e condições que direcionem, 
comprometam, restrinjam ou frustre o caráter competitivo da licitação, passando, assim, a integrar o processo 
administrativo formalizado. 
 
15.4. A CONTRATADA é obrigada a fornecer o objeto deste Contrato, de acordo com as normas técnicas 

reguladoras, em estreita observância às legislações federal, estadual e municipal, bem como, a quaisquer ordens 
ou determinação do Poder Público, procurando – dentro do possível – conduzir os serviços e o pessoal de modo a 
formar, perante o público, uma boa imagem da CONTRATANTE e da própria CONTRATADA. 
 
15.5. Justifica-se a dispensa de publicação de procedimento público de intenção de registro de preços para 
possibilitar, pelo prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis, a participação de outros órgãos ou entidades na respectiva ata 
e determinar a estimativa total de quantidades da contratação, devido ao CIMURC atuar como órgão gerenciador 
ser o único contratante, conforme artigo 86, § 1º da Lei 14.133/2021 

 
15.6. O descumprimento, total ou parcial das obrigações ora estabelecida sujeitará a CONTRATADA às sanções 
previstas na Lei Federal nº. 14.133/21 e suas alterações posteriores, nos termos definidos em edital. 
 
15.7. Fica eleito o foro da Comarca de Jequié-BA como único e competente para dirimir quaisquer demandas do 
presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser. 
 

 

_______________________________________ 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156iii
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JUNECASSIA ROCHA LOBO 

SECRETARIA EXECUTIVA 
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 001/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047/2025 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 
  

CONSÓRCIO XXX  

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº XXX/2025 Processo Administrativo: 

047/2025 

Objeto da Licitação:  

 

Razão Social da Licitante:   

CNPJ:  E-mail: 

Endereço:  

Dados Bancários:  

 

ITEM DESCRIÇÃO – LOTE XXXX MARCA UND QUANT. 
% TAXA 

ADMINISTRATIVA 
(ESTIMADA) 

VALOR DA TAXA 
ADMINISTRATIVA 

(ESTIMADA) 

 (….)  
 
 

 
   

       

       

VALOR GLOBAL 

 

ITEM DESCRIÇÃO – LOTE XXXX UND QUANT. 
% TAXA 

ADMINISTRATIVA 
(ESTIMADA) 

VALOR DA TAXA 
ADMINISTRATIVA 

(ESTIMADA) 

 
  

 
 

 
   

      

 (….)     

VALOR GLOBAL  

 
 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA  

Declaramos que, aceitamos, concordamos e que cumpriremos rigorosamente as especificações e as recomendações, 
descritas neste Edital. 

Declaro que no preço cotado estão inclusas todas as despesas, tais como frete, seguro, taxas, tributos e outros 

gravames que possam incidir sobre o objeto licitado, bem como o produto será entregue no estabelecimento do 
contratante, sem ônus. 

O Prazo e Forma de entrega serão em conformidade com o Edital. 

 Dados do representante legal para assinatura:  
 

  Fornecedor: 
 

     / /     
                                                               DATA                 ASSINATURA/CARIMBO 
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 001/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047/2025 
 

ANEXO III – MODELOS DE DECLARAÇÕES A SEREM APRESENTADAS JUNTAMENTE COM A PROPOSTA 
 

DECLARAÇÃO NEGATIVA DE RELAÇÃO FAMILIAR OU PARENTESCO 
  
A empresa [RAZÃO SOCIAL], com endereço [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no CNPJ sob o nº [CNPJ], 
representada neste ato por [NOME REPRESENTANTE], [NACIONALIDADE], [ESTADO CIVIL], [PROFISSÃO], inscrito 
no CPF nº [CPF], sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade 

Pregão Eletrônico nº XXX/2025, instaurada pelo CIMURC, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro 
funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração do CIMURC.  
 
São verdadeiras as informações prestadas no presente documento, sob pena de responsabilidade civil, 
administrativa e penal. 
 
Local, ____ de ______ de 2025.  
 

________________________________________ 

Assinatura e nome legível da pessoa jurídica 
(Sócio responsável pela empresa) 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO INTEGRA SEU CORPO SOCIAL, NEM EM SEU QUADRO FUNCIONAL, 
EMPREGADO PÚBLICO OU MEMBRO COMISSIONADO DE ÓRGÃO DIRETO OU INDIRETO DA 
AUTARQUIA. 

 

A empresa [RAZÃO SOCIAL], com endereço [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no CNPJ sob o nº [CNPJ], 
representada neste ato por [NOME REPRESENTANTE], [NACIONALIDADE], [ESTADO CIVIL], [PROFISSÃO], inscrito 
no CPF nº [CPF], sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade 
Pregão Eletrônico nº xxx/2025, instaurada pelo CIMURC, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional 
empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto do CIMURC. 
 
São verdadeiras as informações prestadas no presente documento, sob pena de responsabilidade civil, 
administrativa e penal. 
 

Local, ____ de ______ de 2025.  
 
 

________________________________________ 
Assinatura e nome legível da pessoa jurídica 

(Sócio responsável pela empresa) 
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 001/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047/2025 

 
 

ANEXO III – MODELOS DE DECLARAÇÕES A SEREM APRESENTADAS JUNTAMENTE COM A PROPOSTA 
 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 

 
A empresa [RAZÃO SOCIAL], com endereço [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no CNPJ sob o nº [CNPJ], 
representada neste ato por [NOME REPRESENTANTE], [NACIONALIDADE], [ESTADO CIVIL], [PROFISSÃO], inscrito 
no CPF nº [CPF], DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a 

modalidade Pregão Eletrônico nº xxx/2025, instaurada pelo CIMURC, que atende os cumprimentos dos requisitos 
de habilitação. 
 
São verdadeiras as informações prestadas no presente documento, sob pena de responsabilidade civil, 
administrativa e penal. 
 
Local, ____ de ______ de 2025.  
 

________________________________________ 

Assinatura e nome legível da pessoa jurídica 
(Sócio responsável pela empresa) 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E RESPONSABILIDADE 
 
A empresa [RAZÃO SOCIAL], com endereço [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no CNPJ sob o nº [CNPJ], 
representada neste ato por [NOME REPRESENTANTE], [NACIONALIDADE], [ESTADO CIVIL], [PROFISSÃO], inscrito 

no CPF nº [CPF], DECLARAMOS para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão Eletrônico nº xxx/2025 
do CIMURC todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei. 
 
São verdadeiras as informações prestadas no presente documento, sob pena de responsabilidade civil, 
administrativa e penal. 
 
Local, ____ de ______ de 2025.  
 

________________________________________ 
Assinatura e nome legível da pessoa jurídica 

(Sócio responsável pela empresa) 
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 001/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047/2025 

 
 

ANEXO III – MODELOS DE DECLARAÇÕES A SEREM APRESENTADAS JUNTAMENTE COM A PROPOSTA 
 
 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 
A empresa [RAZÃO SOCIAL], com endereço [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no CNPJ sob o nº [CNPJ], 
representada neste ato por [NOME REPRESENTANTE], [NACIONALIDADE], [ESTADO CIVIL], [PROFISSÃO], inscrito 
no CPF nº [CPF], DECLARA, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob 

a modalidade Pregão Eletrônico nº xx/2025 instaurado pelo CIMURC, que não fomos declarados inidôneos para 
licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.  
 
São verdadeiras as informações prestadas no presente documento, sob pena de responsabilidade civil, 
administrativa e penal. 
 
Local, ____ de ______ de 2025.  
 

________________________________________ 

Assinatura e nome legível da pessoa jurídica 
(Sócio responsável pela empresa) 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 
 
 
A empresa [RAZÃO SOCIAL], com endereço [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no CNPJ sob o nº [CNPJ], 

representada neste ato por [NOME REPRESENTANTE], [NACIONALIDADE], [ESTADO CIVIL], [PROFISSÃO], inscrito 
no CPF nº [CPF], DECLARA, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
São verdadeiras as informações prestadas no presente documento, sob pena de responsabilidade civil, 
administrativa e penal. 
 
Local, ____ de ______ de 2025.  

 
________________________________________ 

Assinatura e nome legível da pessoa jurídica 
(Sócio responsável pela empresa) 
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 001/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047/2025 

 
 

ANEXO III – MODELOS DE DECLARAÇÕES A SEREM APRESENTADAS JUNTAMENTE COM A PROPOSTA 
 

 
DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 
 
A empresa [RAZÃO SOCIAL], com endereço [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no CNPJ sob o nº [CNPJ], 
representada neste ato por [NOME REPRESENTANTE], [NACIONALIDADE], [ESTADO CIVIL], [PROFISSÃO], inscrito 
no CPF nº [CPF], DECLARA, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, 

que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso 
XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal. 
 
Outrossim, declara ainda ser conhecedora de que a violação, a qualquer tempo, do dispositivo legal mencionado, 
implica na rescisão de futuro contrato administrativo a ser celebrado, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 
 
 
Local, ____ de ______ de 2025.  

 
________________________________________ 

Assinatura e nome legível da pessoa jurídica 
(Sócio responsável pela empresa) 
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 001/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047/2025 
 
 

ANEXO III – MODELOS DE DECLARAÇÕES A SEREM APRESENTADAS JUNTAMENTE COM A PROPOSTA 
 
 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 
A empresa [RAZÃO SOCIAL], com endereço [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no CNPJ sob o nº [CNPJ], 

representada neste ato por [NOME REPRESENTANTE], [NACIONALIDADE], [ESTADO CIVIL], [PROFISSÃO], inscrito 
no CPF nº [CPF], doravante denominado Licitante, para fins do disposto no item (completar) do Edital (completar 
com identificação do Edital), declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 
a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira independente pelo 
Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou 
por qualquer pessoa; 
 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da (identificação da licitação) não foi informada, 
discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa; 
 
c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 
potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não da referida licitação; 
 
d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não será, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da 

(identificação da licitação) antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
 
e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes 
da abertura oficial das propostas; e 
 
f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações 
para firmá-la. 

 

 
Local, ____ de ______ de 2025.  
 

________________________________________ 
Assinatura e nome legível da pessoa jurídica 

(Sócio responsável pela empresa) 
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 001/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047/2025 

 
 

ANEXO III – MODELOS DE DECLARAÇÕES A SEREM APRESENTADAS JUNTAMENTE COM A PROPOSTA 
 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE ME/EPP 
 

A empresa [RAZÃO SOCIAL], com endereço [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no CNPJ sob o nº [CNPJ], 
representada neste ato por [NOME REPRESENTANTE], [NACIONALIDADE], [ESTADO CIVIL], [PROFISSÃO], inscrito 
no CPF nº [CPF], DECLARA para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na 
modalidade de Pregão Eletrônico nº 008/2024, para os efeitos do tratamento diferenciado da Lei Complementar no 

123/06, declaramos: 
 
que estamos enquadrados na condição  ( ) de MICROEMPRESA [ou] ( ) de EMPRESA DE PEQUENO PORTE e que 
não estamos incursos nas vedações a que se reporta o §4º do art. 3º da Lei Complementar no 123/06. 
 
 
Local, ____ de ______ de 2025.  
 

________________________________________ 

Assinatura e nome legível da pessoa jurídica 
(Sócio responsável pela empresa) 
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 001/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047/2025 

 
 

ANEXO III – MODELOS DE DECLARAÇÕES A SEREM APRESENTADAS JUNTAMENTE COM A PROPOSTA 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI Nº 13.709/2018 
 
(Nome da pessoa jurídica) _________________________________________, inscrita no CNPJ/CPF sob o nº 
_____________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr. (a). 
________________________________________________, portador (a) do CPF nº ___________________, 
DECLARA, para todos os efeitos legais que: 
 

1. É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução contratual 
para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e 
criminal. 
2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados 
pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassadas em decorrência da execução contratual, em consonância com 
o disposto na Lei n. 13.709/2018, sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo 
aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do Edital/instrumento contratual. 
3. As partes responderão administrativa e judicialmente, caso causarem danos patrimoniais, morais, individual ou 
coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à 

LGPD. 
4. Em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), o 
CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste Edital, terá acesso aos dados pessoais dos representantes 
da LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial e cópia do 
documento de identificação. 
5. A LICITANTE/CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD) e, se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito de 
proteção dos dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 
6. A LICITANTE/CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, 
perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito que possa vir causar risco ou 
dano relevante aos Titulares de Dados Pessoais, apresentando as informações descritas nos incisos do § 1º do art. 
48 da LGPD, cabendo ao CONTRATANTE as demais obrigações de comunicação previstas no referido artigo. 
 
Local, ____ de ______ de 2025.  
 

________________________________________ 

Assinatura e nome legível da pessoa jurídica 
(Sócio responsável pela empresa) 
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 001/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047/2025 

 
 

ANEXO III – MODELO DE TERMO DE ACEITE 
 
 
(Nome da pessoa jurídica) _________________________________________, inscrita no CNPJ/CPF sob o nº 
_____________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr. (a). 
________________________________________________, portador (a) do CPF nº ___________________, 
DECLARA, para todos os efeitos legais que: 
 
1. Se responsabiliza, integralmente, pela guarda, conservação, integridade e segurança de todo e qualquer veículo 

do CONTRATANTE que esteja sob sua posse ou em suas instalações, independentemente de identificação 

individual neste termo, a partir do momento de seu recebimento até a sua entrega definitiva ao CONTRATANTE. 

 

2. A responsabilidade da CONTRATADA abrange, inclusive: 

a) Danos materiais, avarias ou prejuízos causados aos veículos;  
b) Extravio de peças, acessórios ou componentes;  
c) Ocorrências de furto, roubo ou sinistros dentro de suas dependências;  
d) Qualquer outro dano decorrente de ação ou omissão durante o período em que o veículo estiver sob sua 

guarda. 
 

3. A responsabilidade da CONTRATADA inicia-se no momento do recebimento do veículo em suas instalações e 
encerra-se somente com a entrega formal ao CONTRATANTE, devidamente atestada. 
 

4. O presente termo aplica-se a todos os veículos encaminhados pelo CONTRATANTE à CONTRATADA durante a 
vigência do contrato, independentemente da formalização de termos individuais. 

 

 
 
Local, ____ de ______ de 2026.  
 

________________________________________ 
Assinatura e nome legível da pessoa jurídica 

(Sócio responsável pela empresa) 
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 001/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047/2025 

 
 

ANEXO IV – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO  
 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DAS CONTAS, com sede na Rua 2 (Urbis I), s/n, 
Jequiezinho, Jequié-Ba, CEP 45208-491, devidamente inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob 
o nº 18.661.189/0001-29, representado pelo Sr. Marcelo Pecorelli Gomes, Presidente eleito. Considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 
027/2024, Processos Administrativos: xxxxx/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa 
XXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na XXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº. XXXXXXXXXXXXX, neste ato representado(a) por XXXXXXXXXXXX (nome e função no contratado), 

conforme atos constitutivos da empresa, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e em conformidade com as disposições a seguir:  
 
1. DO OBJETO  
 
A presente Ata tem por objeto xxxxxxxxxxxxxx, especificados no Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão 
Eletrônico SRP Nº xx/202x, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente 
de transcrição. 
 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas na proposta são as 
que seguem no anexo único desta ATA. 
 
3. DA VALIDADE DA ATA 
 
O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (DOZE) meses, contados a partir da data se assinatura, 
e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme o disposto no art. 

84 da Lei n. 14.133/21. 
 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.  
 
5. DO PAGAMENTO  
 

a) O pagamento será efetuado mediante o processamento dos documentos de cobrança apresentados pela 
contatada, num prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da data do adimplemento da obrigação, considerada 
como tal a data em que a nota fiscal for certificada pela fiscalização do órgão contratante, que deverá ocorrer após 
as verificações constantes desta ATA; 
b) Na eventualidade de dúvidas quanto a alguma parte do documento de cobrança, o órgão contratante efetuará 
o pagamento da parte efetivamente aprovada e a empresa contratada prestará os esclarecimentos necessários para 
liquidação do saldo devido; 
c) Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e Contribuições nos termos 
e gradação da legislação fiscal pertinente; 

d) Os pagamentos serão efetuados mediante depósitos bancários. Para tanto, a contratada deverá informar, no 
documento de cobrança, seus dados bancários (nome e número do banco; nome e código da agência; e número 
da conta corrente); 
e) Caso a ATA seja assinada com o CNPJ da filial diverso daquele apresentado na sessão pública pela matriz, com 
a consequente emissão da Nota de Empenho e Nota Fiscal com o CNPJ da filial, o pagamento só será realizado após 
a constatação da regularidade da filial relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), mediante consulta ou apresentação das respectivas certidões sem prejuízo do estabelecido no item 
acima transcrito; 
 

6. DA FISCALIZAÇÃO  
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6.1. São rotinas de fiscalização:  
 
a) O objeto deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
Lei nº 14.133, de 2021, Instrumento Convocatório e Ata de Registro de Preços, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 
b) Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do instrumento contratual, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostila. 
 
c) A execução da Ata de Registro de Preços ou do Instrumento Contratual equivalente, deverá ser acompanhada e 
fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos designados a partir da PORTARIA Nº 007 
DE 01 DE AGOSTO DE 2022 e suas alterações posteriores. 
 
d) O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do objeto, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

 
e) O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
 
f) O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-
lo na execução da Ata de Registro de Preços ou do Instrumento Contratual equivalente.  
 
g) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

 
h) O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou 
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução 
ou de materiais nela empregados. 
 
i) O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 
execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
contratante.  
 

j) Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 
 
k) A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato; 
 
l) As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 

 
m) O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato; 
 
n) Após a assinatura da Ata de Registro de Preços ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros; 

 
o) Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao Sistema 
de Cadastro de Fornecedores do Município; 
 
p) Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
 
6.2. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 
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a) O objeto desta Licitação, será acompanhado pelo GESTOR especialmente designado pelo CONTRATANTE 
para esse fim, e fiscalizados por servidor designado, os quais deverão ter perfil para desempenhar tais tarefas, 
proporcionando a estes o conhecimento dos critérios e das responsabilidades assumidas. 
b) Para o acompanhamento de que trata o subitem anterior, compete ao GESTOR, entre outras atribuições: 
planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, 
todas as providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo 
correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de providências; 

 
6.3. Compete à FISCALIZAÇÃO dentre outras atribuições: 
 
a) A fiscalização dos serviços pela Contratante não exclui nem diminui a completa responsabilidade da contratada 
por qualquer inobservância ou omissão à legislação vigente e às cláusulas contratuais. 
 
b) Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que determinou os incidentes 
verificados e o resultado dessas medidas; 
 

c) Assistir o(a) CONTRATADO(A) na escolha dos métodos executivos mais adequados; 
 
d) Confirmar a medição dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução do objeto contratado. 
 
e) Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; 
 
f) Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles julgados 
não satisfatórios; 
 

g) Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que 
precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; 
 
h) Dirimir as eventuais omissões e discrepâncias das especificações; 
 
i) Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados, das obras executadas ou daquilo que for 
produzido pelo contratado; 
 
j) Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato; 

 
k) Exigir do(a) CONTRATADO(A) a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução do 
objeto licitado; 
 
l) Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pelo(a) CONTRATADO(A); 
 
m) Exigir pontualidade no cumprimento dos horários de funcionamento fixados. 
 

n) Indicar ao gestor que efetue glosas de medição por serviço mal executados ou não executados e sugerir a 
aplicação de penalidades ao contratado em face do inadimplemento das obrigações; 
 
o) Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção; 
 
p) Relatar as ocorrências que exijam comunicação às autoridades competentes. 
 
q) Rever, quando necessário as especificações técnicas, adaptando-as às condições específicas; 
 

r) solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; 
 
s) Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos serviços dentro 
dos prazos previstos; 
 
t) Verificar e atestar as medições e encaminhá-las para aprovação do CONTRATANTE; 
 
u) Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou implícitas; 
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7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
 
a) Receber provisoriamente o objeto disponibilizando local, data e horário e demais condições estabelecidas no 
Termo de Referência; 
b) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente 
designado; 

c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
d) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e na forma 
estabelecidos nesse termo. 
e) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
a) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em estrita 
observância das especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito 
cumprimento das cláusulas contratuais; 
b) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação; 
c) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
d) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

e) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 
Referência ou neste contrato; 
f) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para 
os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre; 
g) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir 
na execução do contrato. 

 
9. DAS CONDIÇÕES PARA ALTERAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
 
Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 
 
a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do 
disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 
 
b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou 
 
c) na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos do disposto na Lei nº 14.133, de 2021. 

 
10. DAS HIPÓTESES DE CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
 
10.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando o fornecedor: 
 
I. descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 
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II. não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável; 
 
III. não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 
no mercado, por motivo superveniente; ou 
 
IV. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
10.2 Na hipótese prevista no inciso IV do caput, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 
de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
 
10.3 O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no caput será formalizado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 

10.4 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar 
os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
 
10.5 Cancelamento dos preços registrados: 
 
10.5.1 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas: 
 

I. por razão de interesse público; 
II. a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
III. se não houver êxito nas negociações, na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 
no mercado, por motivo superveniente. 
 
11. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 

12. DAS PENALIDADES 
 
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 
 
As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos da legislação. 
 
É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 

nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade, conforme 
legislação. 
 
O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer descumprimento pelo fornecedor, dada a 
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
 
13. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
 

O órgão gerenciador será o Consórcio Intermunicipal do Médio Rio das Contas, tendo a Secretaria executiva como 
interveniente. 
 
14. DAS CONDIÇÕES GERAIS  
 
14.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações 
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 
Termo de Referência. 
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14.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo 
de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21. 
 
14.3 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital deverão ser mantidas pela empresa registrada 
durante toda a vigência da presente ATA, ficando facultado ao órgão contratante, a qualquer momento, exigir a 
apresentação de parte ou totalidade dos documentos apresentados quando daquelas fases. 

 
14.4 O compromisso para execução dos serviços registrados nesta ATA será efetivado através de 
emissão de nota de empenho específica com a empresa, que terá força de contrato; 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
 

XXXXXXX - BA, XX de ___________ de 20XX. 
___________________________________________ 

CONSÓRCIO XXXXXXX 

__________________________________________ 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) DO(S) FORNECEDOR(S) REGISTRADO(S) 
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ANEXO  
 

CADASTRO DE RESERVA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº_____  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0xx/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0xx/2026 
 
 

1. ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES QUE ACEITARAM COTAR OS ITENS NAS MESMAS 
CONDIÇÕES E PERCENTUAL DE DESCONTO DA EMPRESA VENCEDORA DO CERTAME.  
 
Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os lotes nas mesmas 

condições de desconto da empresa vencedora: 

 

ORDEM DE 
CLASSIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL CNPJ LOTE  
DESCRIÇÃO DO 

LOTE 

PERCENTUAL 
DE 

DESCONTO 

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

 
 
2. ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO DE LICITANTES QUE MATIVERAM SUA PROPOSTA ORIGINAL 
 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 

 

ORDEM DE 
CLASSIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL CNPJ LOTE  
DESCRIÇÃO DO 

LOTE 

PERCENTUAL 

DE 
DESCONTO 
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 001/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047/2025 

 

ANEXO V – MODELOS DE MINUTA DE CONTRATO  
 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO 

DAS CONTAS E A EMPRESA XXXXXXXX. 
 

Pelo presente contrato de prestação de serviços, que entre si fazem, de um lado o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 

DO MÉDIO RIO DAS CONTAS, com sede na Rua 2 (Urbis I), s/n, Jequiezinho, Jequié-Ba, CEP 45208-491, 

devidamente inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº 18.661.189/0001-29, representado 

pelo Sr. Marcelo Pecorelli Gomes, Presidente eleito, doravante designado simplesmente de CONTRATANTE e do 

outro lado, a empresa XXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na xxxxxxxxxxxx, inscrita no 

CNPJ/MF sob nº. xxxxxxxxxx, neste ato representada por, xxxxxxxxxx, portador do RG: xxxxxxx e CPF: xxxxxxxxxxx 

a seguir denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acordado celebrar o presente contrato, vinculado ao 

Processo Administrativo xxx/2024, Pregão Eletrônico nº xxx/2025, autorizado pela autoridade competente, que se 

regerá pelas suas normas, pela Lei nº 14.133/21, e pelas demais disposições pertinentes. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1.1. Este Contrato tem como objeto a xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, de acordo com as especificações contidas no Termo 
de Referência anexo a este contrato. 
 
1.2. Integram e completam o presente Contrato para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus 
termos, as disposições e condições do Termo de Referência, Proposta de Preços da contratada e seus anexos.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO 
 

O prazo de execução e vigência será de xx (por extenso) meses, a contar da assinatura do contrato, podendo haver 
prorrogação de prazo do contrato, caso cumpra os requisitos do artigo 107, da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 
 
3.1. O valor global estimado do presente contrato é de R$ xxxxxxx (valor por extenso), a ser pago em parcelas 
mensais sucessivas, conforme medição realizada devidamente conferida e atestada pelo setor competente, 
observadas as condições e prazos estabelecidos no edital e neste instrumento contratual.  
 

Os quantitativos e valores estimados dos serviços a serem prestados e os materiais a serem adquiridos no âmbito 
do presente contrato obedecerão à seguinte composição: 
 
Xxxxxxxxxxx 
 
A Taxa de Administração aplicável ao presente contrato corresponderá a xx% (por extenso), incidente sobre os 
quantitativos e valores acima especificados, nos termos das condições pactuadas. 
 
3.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto contratado. 
 
CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
4.1. A presente contratação correrá pela seguinte dotação orçamentária: 
 
UNIDADE: 001 – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DE CONTAS 

PROJETO/ATIVIDADE: 2.004 MANUTENÇÃO DO CONTRATO DA SEINFRA 
ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
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   3.3.90.39.00 – OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURIDCA 
FONTE: 1.880.0000 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 
5.1. Os bens e serviços serão recebidos: 
 

5.1.1. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as especificações 
constantes do Termo de Referência e Proposta. 
 
5.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência 
e Proposta, e sua consequente aceitação. 
 
5.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
 

5.4. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens/prestação dos serviços em desacordo com 
as especificações técnicas exigidas. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE DE PREÇO 
 
6.1. Os preços contratuais, a princípio, são fixos e somente reajustáveis na forma da lei. 
 
6.2 Caso a execução do objeto contratual se estenda por mais de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura 
do contrato, poderá, mediante acordo entre as partes, ser deferido o reajustamento dos preços contratuais com 

base na variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, ou, na sua falta, pelo índice legalmente previsto 
à época.  
 
6.3 A solicitação de reajustes deve ser, obrigatoriamente, de iniciativa da CONTRATADA. 
 
6.4. Os reajustes de preço a que a CONTRATADA fizer jus e não forem solicitados durante a vigência do Contrato, 
serão objeto de preclusão lógica, exceto quando constar ressalva de previsão de reajuste de preço em termo 
Aditivo.  
 

6.5 A revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais federais, estaduais e municipais, que 
são soberanas à previsão desta cláusula.   
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO 
 
7.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na Imprensa Oficial, em dez 
dias úteis da sua assinatura. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 
 
8.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da 
Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado, respeitada a ordem cronológica prevista no artigo 142 da 14.133/21.  
 
a) Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o Órgão contratante atestar 
a execução do objeto do contrato. 
b) A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 14.133/20218.3. 
O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada 
pela Contratada, acompanhada das Certidões Negativas de Débitos Previdenciários, Trabalhistas, FGTS, Fazendas 
Federal, Estadual e Municipal. 
c) O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada 
e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 
d) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie 
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as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
e) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos termos da 
Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
f) A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo referido regime, em 
relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° 

da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 
g) O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta-corrente, na 
agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
h) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
i) A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que 
porventura não tenha sido acordada no contrato. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

9.1. A CONTRATADA obriga-se a: 
 

a) a) Realizar o fornecimento e prestar os serviços no prazo e local indicados pela administração, em estrita 

observância das especificações deste termo de referência. 

b) Atender prontamente a quaisquer exigências da administração, inerentes ao objeto da licitação; 

c) Comunicar à administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a entrega do 

objeto licitado, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.  

d) Manter, durante toda a execução da ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas no termo de referência. 

e) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 

taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 

venham a incidir na execução da ata. 

f) Atender aos chamados em tempo hábil disponibilizando todos os meios necessários ao cumprimento dos 

requisitos estabelecidos. 

g) Manter atualizado o número de telefone, e-mail ou qualquer outro meio de comunicação disponível para a 

solicitação de suporte; 

h) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente termo de referência; 

i) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados a bens e/ou instalações da contratante ou de terceiros, 

independentemente de culpa ou dolo. 

j) Prestar os esclarecimentos e as orientações que forem solicitados pela contratante ou pelo fiscal ou 

comissão fiscalizadora da ata; 

k) Zelar pela qualidade da prestação dos serviços. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
10.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
 

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

b) Designar servidores para as atividades de Fiscalização dos itens previstos, dirimindo as dúvidas da 

Contratada, cumprindo e fazendo cumprir o disposto no presente termo de especificação técnica; 

c) Efetuar o pagamento nas condições e prazos pactuados; 

d) Encaminhar ao preposto da CONTRATADA as requisições para a execução contratual; 

e) Notificar o fornecedor, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos objetos 

fornecidos, para que sejam corrigidos;  

f) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo representante 

da empresa vencedora; 

g) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos da CONTRATADA; 

h) Registrar todas as ocorrências de atraso ou de desatendimento das especificações na execução do objeto, 

para a adoção das providências cabíveis à regularização, comunicando a contratada as irregularidades; 
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i) Rejeitar no todo ou em parte os itens entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela 

Contratada; 

j) Solicitar a troca/devolução dos itens que não atenderem às especificações do objeto; 

Solicitar o ressarcimento dos itens que não atenderem às especificações do objeto.   
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 
 

11.1. A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pelo servidor que será designado 
em ato próprio, ou pelo respectivo substituto designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e 
subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021. 
 
11.2 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
 
11.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, 
a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.  

 
11.4. O fiscal do contrato será ́ auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual. 
 
11.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 
 

11.6. O gestor do contrato, será o servidor Diego Santos de Souza, com atribuições administrativas e a função de 
administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente: 
 
I - analisar a documentação que antecede o pagamento; 
II - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 
III - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 
IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 
V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos ao objeto 
contratado; 

VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços; 
 
11.7. O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail, celular e Whatsapp), 
com poderes para representá-lo perante essa Municipalidade na execução do contrato decorrente do objeto desta 
contratação. 
 
11.8. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou 
fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES 
 
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 124 da Lei nº 14.133/21.  
 
12.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 
 
12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte 

e cinco por cento). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO E EXTINÇÃO CONTRATUAL  
 
13.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 137 da Lei nº 14.133/21:  
 
I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de especificações, 
de projetos ou de prazos; 
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II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 
sua execução ou por autoridade superior; 
III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 
concluir o contrato; 
IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 
V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do anteprojeto 

que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, ou 
impossibilidade de liberação dessas áreas; 
VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 
XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas. 
 
13.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 
 
14.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações, quais sejam: 

 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções: 

 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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14.4. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do item 

14.1., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

 

14.5. A sanção de multa corresponderá a 20% sobre o valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável 

por qualquer das infrações administrativas previstas no 14.1. 

 

14.6. A sanção do impedimento de licitar será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 

nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 14.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da CIMURC, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

14.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II a XI do item 14.1. que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

que a sanção referida item 12.6., e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

14.8. As sanções previstas nos incisos I, II e III do item 14.2. poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista 

no inciso IV do mesmo item. 

 

14.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido 

pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 

será cobrada judicialmente. 

 

14.10. A aplicação das sanções previstas no item 14.2. não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública. 

 

14.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 14.2., será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

14.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 14.2. requererá a instauração de processo de 

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 

14.13. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 

indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data da intimação. 

 

14.14. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará ao contratado a multa de mora: 

 

a) 0,30% (trinta décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, até o trigésimo 

dia, ou nos prazos parciais das Ordens de Serviços. 

b) 0,50% (cinquenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso superior a 30 (trinta) dias. 

 

14.14.1. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova 

a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta Lei. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
 
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela 
CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na 

Lei Complementar nº 123, de 2006. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156iii
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16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Jequié - Ba como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do 
presente Contrato. 
16.2. E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus sucessores, em 03 (TRÊS) vias iguais 
e rubricadas para todos os fins de direito. 

Jequié-BA, xx de xxxxxxx de 2026. 
 
 

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DAS 

CONTAS 
 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATADA 


